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EDITALEDITALEDITALEDITAL    DADADADA    TOMADATOMADATOMADATOMADA    DEDEDEDE    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO        Nº:Nº:Nº:Nº:    002/2014002/2014002/2014002/2014

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    NºNºNºNº 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14

O Instituto Federal Catarinense –  Câmpus Araquari, através da sua Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela portaria nº 108/GAB/DG/CARA/IFC de 03 de abril de 2014 e o Diretor 
Geral do Instituto Federal Catarinense Câmpus Araquari, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
TOMADATOMADATOMADATOMADA    DEDEDEDE    PREÇOSPREÇOSPREÇOSPREÇOS, do tipo MENORMENORMENORMENOR    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO    GLOBALGLOBALGLOBALGLOBAL, mediante o regime de EMPREITADAEMPREITADAEMPREITADAEMPREITADA    
GLOBALGLOBALGLOBALGLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à 
legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital disponível nos 
sites: www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.ifc-araquari.edu.br, ou fazer cópia da via 
disponível com a Comissão Permanente de Licitação,  na BR 280, 5200 –  Colégio Agrícola – 
Araquari-SC –  CEP: 89.245-000, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, de segunda a 
sexta-feira, ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico: licitaçao@ifc-araquari.edu.br.... O 
interessado só arcará com ônus das fotocopias, se optar pela reprodução gráfica.

DataDataDataData    eeee    horáriohoráriohoráriohorário    limiteslimiteslimiteslimites    paraparaparapara    entregaentregaentregaentrega    dosdosdosdos    envelopes:envelopes:envelopes:envelopes: 20/10/2014  20/10/2014  20/10/2014  20/10/2014 atéatéatéaté    asasasas    08h08h08h08h    30min30min30min30min    

DataDataDataData    eeee    horáriohoráriohoráriohorário    paraparaparapara    credenciamento:credenciamento:credenciamento:credenciamento: 20/10/2014  20/10/2014  20/10/2014  20/10/2014 dasdasdasdas    09h00min09h00min09h00min09h00min        àsàsàsàs        09h09h09h09h    eeee 30  30  30  30 minminminmin                

DataDataDataData    dededede    aberturaaberturaaberturaabertura    dosdosdosdos    envelopes:envelopes:envelopes:envelopes:    20/10/    20/10/    20/10/    20/10/2014201420142014

HorárioHorárioHorárioHorário:     09090909h30minh30minh30minh30min

EndereçoEndereçoEndereçoEndereço: BR280, 5200, Colégio Agrícola, Araquari-SC – CEP: 89.245-000

1.1.1.1.                    DODODODO                    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO        

1.1.1.1.1.1.1.1. A presente licitação tem como objeto à Contratação de Empresa especializada para ExecuContratação de Empresa especializada para ExecuContratação de Empresa especializada para ExecuContratação de Empresa especializada para Execu----
ção da Reforma da Cobertura da Maternidade da Suinocultura – Maternidade – no IF Catarinenseção da Reforma da Cobertura da Maternidade da Suinocultura – Maternidade – no IF Catarinenseção da Reforma da Cobertura da Maternidade da Suinocultura – Maternidade – no IF Catarinenseção da Reforma da Cobertura da Maternidade da Suinocultura – Maternidade – no IF Catarinense    
Câmpus AraquariCâmpus AraquariCâmpus AraquariCâmpus Araquari, totalizando, totalizando, totalizando, totalizando    umaumaumauma    áreaáreaáreaárea    dededede    391,64391,64391,64391,64    m²m²m²m²    (trezentos(trezentos(trezentos(trezentos    eeee    noventanoventanoventanoventa    eeee    umumumum    metrosmetrosmetrosmetros    quadraquadraquadraquadra----
dosdosdosdos    eeee    sessentasessentasessentasessenta    eeee    quatroquatroquatroquatro    centímetros),centímetros),centímetros),centímetros),    conforme descrito no anexo I (Memorial Descritivo), que 
passa a fazer parte integrante deste Edital, independente de transcrição. 

1.2.1.2.1.2.1.2.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.1. Anexo I – Memorial Descritivo

1.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2.2. Anexo II – Projetos

1.2.3.1.2.3.1.2.3.1.2.3. Anexo III –  Planilhas Orçamentárias

1.2.4.1.2.4.1.2.4.1.2.4.    Anexo IV –  Composição BDI

1.2.5.1.2.5.1.2.5.1.2.5.    Anexo V – Cronograma Físico – Financeiro

1.2.6.1.2.6.1.2.6.1.2.6. Anexo VI – Composição Custos Unitários

1.2.7.1.2.7.1.2.7.1.2.7.    Anexo VII – Modelo de Atestado de Vistoria

1.2.8.1.2.8.1.2.8.1.2.8.    Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 
Superveniente Impeditivo da Habilitação.

1.2.9.1.2.9.1.2.9.1.2.9. Anexo IX – Modelo de declaração Relativa à Proibição do 
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Trabalho do Menor (Lei 9.854/99).

1.2.10.1.2.10.1.2.10.1.2.10. Anexo X - Modelo de Declaração de Microempresa, de Empresa 
de Pequeno Porte, ou de Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007.

1.2.11.1.2.11.1.2.11.1.2.11.  Anexo XI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente 
da Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro 
de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.2.12.1.2.12.1.2.12.1.2.12. Anexo XII – Modelo de Responsabilidade Técnica.

1.2.13.1.2.13.1.2.13.1.2.13. Anexo XIII – Minuta do Contrato.

2.2.2.2.                    DASDASDASDAS                    CONDIÇÕESCONDIÇÕESCONDIÇÕESCONDIÇÕES                    DEDEDEDE                    PARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃO        

2.1.2.1.2.1.2.1. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.1.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2. Em dissolução ou em liquidação; 

2.1.3.2.1.3.2.1.3.2.1.3. Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação 
com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia e/ou suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de participar em licitação ou 
contratação com a Administração Pública Federal (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

2.1.4.2.1.4.2.1.4.2.1.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos ter-
mos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.1.5.2.1.5.2.1.5.2.1.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;

2.1.6.2.1.6.2.1.6.2.1.6.    Que estejam reunidas em consórcio sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

2.1.7.2.1.7.2.1.7.2.1.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.1.8.2.1.8.2.1.8.2.1.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2.2.2.2.2.2.2. Os Licitantes interessados em participar desta Tomada de Preços, deverão observar o 
cumprimento dos requisitos de participação estabelecidos na Lei nº 8.666/93

3.3.3.3.                    DODODODO                    CREDENCIAMENTOCREDENCIAMENTOCREDENCIAMENTOCREDENCIAMENTO        

3.1.3.1.3.1.3.1.    O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbu-
lo deste Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credencia-
mento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os 
procedimentos relativos a este certame.

3.1.1.3.1.1.3.1.1.3.1.1.    A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credencia-
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mento não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá 
o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a Sessão, em nome do li-
citante.

3.2.3.2.3.2.3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1.3.2.1.3.2.1.3.2.1.    O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual deve 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros.

3.2.2.3.2.2.3.2.2.3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

3.3.3.3.3.3.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4.4.4.                    DOSDOSDOSDOS                    ENVELOPESENVELOPESENVELOPESENVELOPES                    DEDEDEDE                    DOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃO                    DEDEDEDE                    HABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃO                    EEEE                    DEDEDEDE                    PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA        

4.1.4.1.4.1.4.1. Cada licitante deverá apresentar, dois envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços.

4.1.1.4.1.1.4.1.1.4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 
até 1 (uma) hora antes da abertura de Sessão Pública.

4.1.2.4.1.2.4.1.2.4.1.2. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a identificação contida a seguir.

4.1.3.4.1.3.4.1.3.4.1.3. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta.

4.2.4.2.4.2.4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, encadernados em espiral, numerados de forma sequencial, em 
envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

DOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃO    PARAPARAPARAPARA    HABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃO    ----    (Envelope(Envelope(Envelope(Envelope    nºnºnºnº    01)01)01)01)

Ao: Instituto Federal Catarinense - Câmpus Araquari

Rod. BR 280, 5200, km 27, caixa postal 21 – Colégio Agrícola – Araquari-SC – CEP 89.245-000.

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF:REF:REF:REF:                    TOMADATOMADATOMADATOMADA                    DEDEDEDE                    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO                    NºNºNºNº                    002/2014002/2014002/2014002/2014        

NomeNomeNomeNome    dadadada    EmpresaEmpresaEmpresaEmpresa    Licitante:Licitante:Licitante:Licitante:    ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ:    ____________________________________________________________________________________________________                                FoneFoneFoneFone    ouououou    Fax:Fax:Fax:Fax:    ((((    __)__)__)__)    ----    ____-__________-__________-__________-______    

PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA                    DEDEDEDE                    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO                        ----                    (Envelope(Envelope(Envelope(Envelope                    nºnºnºnº                    02)02)02)02)        

Ao: Instituto Federal Catarinense - Câmpus Araquari

Rod. BR 280, 5200, km 27, caixa postal 21 – Colégio Agrícola – Araquari-SC – CEP 89.245-000.

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF:REF:REF:REF:         T T T T        OMADAOMADAOMADAOMADA                    DEDEDEDE                    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO                    NºNºNºNº                    002/2014002/2014002/2014002/2014        

NomeNomeNomeNome    dadadada    EmpresaEmpresaEmpresaEmpresa    Licitante:Licitante:Licitante:Licitante:    ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ:    ____________________________________________________________________________________________________                                FoneFoneFoneFone    ouououou    Fax:Fax:Fax:Fax:    ((((    __)__)__)__)    ----    ___-_________-_________-_________-______    

5.5.5.5.                    DOSDOSDOSDOS                    DOCUMENTOSDOCUMENTOSDOCUMENTOSDOCUMENTOS                    DEDEDEDE                    HABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃO                    (ENVELOPE(ENVELOPE(ENVELOPE(ENVELOPE                    N°N°N°N°                    01)01)01)01)        

5.1.5.1.5.1.5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

5.1.1.5.1.1.5.1.1.5.1.1.                    RelativosRelativosRelativosRelativos                    àààà                    HabilitaçãoHabilitaçãoHabilitaçãoHabilitação                    Jurídica:Jurídica:Jurídica:Jurídica:        

a)a)a)a)    No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b)b)b)b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

b.1)b.1)b.1)b.1)    Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

c)c)c)c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

d)d)d)d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

e)e)e)e) No caso de cooperativa: 

E1E1E1E1    ))))    A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

E2)E2)E2)E2)    O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

E3)E3)E3)E3)    O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 
que os aprovou;Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias;

E4)E4)E4)E4)    A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação;

f)f)f)f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

5.1.2.5.1.2.5.1.2.5.1.2.                    RelativaRelativaRelativaRelativa                    àààà                    QualificaçãoQualificaçãoQualificaçãoQualificação                    Econômico-Financeira:Econômico-Financeira:Econômico-Financeira:Econômico-Financeira:        

α. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão.

β. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;

b.1.b.1.b.1.b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2.b.2.b.2.b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.3.b.3.b.3.b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador;

b.4.b.4.b.4.b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), re-
sultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimo-
nial ou apurados mediante consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG 
=

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
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b.5.b.5.b.5.b.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital(capital(capital(capital    mínimomínimomínimomínimo    ouououou    
patrimôniopatrimôniopatrimôniopatrimônio    líquido)líquido)líquido)líquido) equivalente a 10%10%10%10%    (dez(dez(dez(dez    porporporpor    cento)cento)cento)cento)    do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.3.5.1.3.5.1.3.5.1.3.    Comprovação de    regularidade fiscal (se a licitante não for cadastrada no 
SICAF) mediante apresentação de Certidões e/ou Certificados de Regularidade de: 

5.1.3.1.5.1.3.1.5.1.3.1.5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

5.1.3.2.5.1.3.2.5.1.3.2.5.1.3.2.    Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 
municipal, se houver, relativa ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

5.1.3.3.5.1.3.3.5.1.3.3.5.1.3.3. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos 
de tributos e contribuições federais emitida pela Secretaria da Receita 
Federal –  SRF, em conjunto com a negativa quanto á dívida ativa da 
união (PGFN);

5.1.3.4.5.1.3.4.5.1.3.4.5.1.3.4.    Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos a contribuições administrativas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RBF) e Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);

5.1.3.5.5.1.3.5.5.1.3.5.5.1.3.5. Certidão de regularidade do fundo de garantia por tempo de 
serviço;

5.1.3.6.5.1.3.6.5.1.3.6.5.1.3.6.    Prova de regularidade com a fazenda estadual e municipal do 
domicilio ou sede da licitante;

5.1.3.7.5.1.3.7.5.1.3.7.5.1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
ou certidão positiva com efeitos de negativa;

5.1.3.8.5.1.3.8.5.1.3.8.5.1.3.8.    O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado.

5.1.4.5.1.4.5.1.4.5.1.4.                    RelativaRelativaRelativaRelativa                    àààà                    QualificaçãoQualificaçãoQualificaçãoQualificação                    Técnica:Técnica:Técnica:Técnica:        

α.  Registro ou inscrição, no Conselho regional de engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados.

a.1.a.1.a.1.a.1.     No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA do Estado de Santa Catarina, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do Contrato.

β.... Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, 
através da apresentação dos seguintes documentos:

b.1.b.1.b.1.b.1. Quanto à capacidade técnico-profissional: apresentação de certidão de 
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Acerto Técnico –  CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis 
técnicos e/ou dos membros da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos, 
elencados no subitem abaixo, relativos à execução dededede    obraobraobraobra    emememem    edifíciosedifíciosedifíciosedifícios    públicospúblicospúblicospúblicos    ouououou    privadosprivadosprivadosprivados    
comerciaiscomerciaiscomerciaiscomerciais, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação.

b.1.1.b.1.1.b.1.1.b.1.1. A Certidão de Acervo Técnico - CAT de que trata o subitem acima, 
expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos termos da Resolução nº 1.025, de 
30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, será exigida dos profissionais, legalmente habilitados, conforme Resolução n° 1.010, 
de 2005, do CONFEA.

b.1.2.b.1.2.b.1.2.b.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante ou com a declaração de compromisso de vinculação futura, caso 
o licitante se sagre vencedor do certame.

b.1.3b.1.3b.1.3b.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou 
membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-
se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida ma definição do artigo 4º, inciso XI, da Lei nº 5.704, de 
1971.

b.1.4.b.1.4.b.1.4.b.1.4. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei nº 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração.

b.2.b.2.b.2.b.2.    Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
Atestados de Capacidade Técnica, registrado no CREA, nos termos do Artigo 57 da Resolução 
CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro de 209, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privados comerciais, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação.

b.3.b.3.b.3.b.3. Caso o licitante seja cooperativa, os membros da equipe técnica de que trata 
esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação 
das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-
partes e de três registros de presenças destes cooperados em assembleias gerais. Ou nas 
reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidades 
abrangida na definição do art. 4º, inciso 11, da Lei nº 5.704, de 1971.

χ.  Atestado, conforme Modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 
representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução.

c.1.c.1.c.1.c.1. Será admitida a apresentação de atestados da licitante em nome de mais de 
um profissional do quadro de pessoa da licitante, desde que comprovem a aptidão para 
realização de obra similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
ao objeto desta licitação, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto (súmula 263/20111-TCU), conforme quantidades mínimas a seguir 
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estabelecidas:

 c.1.1.c.1.1.c.1.1.c.1.1. Cobertura em telha de fibrocimento (Estrutura de madeira  e 
telhamento) – 150 m²

c.2.c.2.c.2.c.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 
formação na área de engenharia ou estar devidamente credenciado pela licitante, devido à 
complexidade do objeto desta licitação, bem como devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

c.2.c.2.c.2.c.2. Por ocasião da vistoria, ou ao seu representante legal, será entregue, quando 
solicitado, cópia digital dos projetos contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 
para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

c.3.c.3.c.3.c.3.     Os     licitantes     deverão     vistoriar     o     local     onde     deverão     ser     instalados     os   
materiais     e     executados     os     serviços     e     tomar     conhecimento     de     todas     as     informações     e     das   
condições     para     o     cumprimento     das     obrigações     objeto     da     licitação,     devidamente     acompanhado   
por     servidor     designado     para     tal     finalidade,     obtida     até     a     data     máxima     de   13/10/2014,   devendo   
inicialmente     agendar     as     visitas     técnicas     com     o     servidor     Eng.     Sidnei     Skarbek,     nos     horários     de   
08h00     às     08h30min     e     de     13h00     às     17h00,     através     do     telefone     (47)     3803-7200.  

5.1.4.5.1.4.5.1.4.5.1.4.        Documentos     complementares:  

a. a. a. a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 
Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993).

b. b. b. b. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital.   

5.2.5.2.5.2.5.2. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 
vulto e a complexidade de cada item.

5.2.1.5.2.1.5.2.1.5.2.1. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

5.3.5.3.5.3.5.3.    O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado no SICAF, em situação regular, até o 
terceiro dia útil anterior à data da abertura da Sessão Pública, ficará dispensado de apresentar 
os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e 
atualizados.

5.3.1.5.3.1.5.3.1.5.3.1.    Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar, no envelope relativo à 
documentação de habilitação, declaração expressa de que está cadastrado no SICAF,

5.3.2.5.3.2.5.3.2.5.3.2. A verificação se dará mediante consulta online, quando da abertura dos 
envelopes, devendo o resultado ser impresso assinado pelos membros da Comissão e por 
todos os representantes dos licitantes presentes e anexado ao processo.

5.3.3.5.3.3.5.3.3.5.3.3. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo 
de validade vencido, a comissão verificará se o documento válido correspondente consta do 
envelope de habilitação, ressalvando o disposto quando à comprovação da regularidade fiscal 
das micro empresas e empresas de pequeno porte  e das cooperativas enquadradas no art. 34 
da Lei nº 11.488, de 2007.

5.4.5.4.5.4.5.4.    Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial.
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5.4.1.5.4.1.5.4.1.5.4.1.    Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

5.5.5.5.5.5.5.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.

6.6.6.6.                    DADADADA                    PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA                    DEDEDEDE                    PREÇOSPREÇOSPREÇOSPREÇOS                    (ENVELOPE(ENVELOPE(ENVELOPE(ENVELOPE                    N°N°N°N°                    02)02)02)02)        

6.1.6.1.6.1.6.1.    ApresentarApresentarApresentarApresentar    PropostaPropostaPropostaProposta    dededede    PreçoPreçoPreçoPreço    dadadada    LicitanteLicitanteLicitanteLicitante com orçamento descritivo indicando 
separadamente os preços dos materiais e da mão de obra, tudo apresentado sob a forma de 
planilha, (poderãopoderãopoderãopoderão    utilizarutilizarutilizarutilizar    comocomocomocomo    basebasebasebase    oooo “ “ “ “modelomodelomodelomodelo    sugestivosugestivosugestivosugestivo”  ”  ”  ”  dededede    CartaCartaCartaCarta    PropostaPropostaPropostaProposta    constanteconstanteconstanteconstante    dodododo    
anexoanexoanexoanexo    IIIIIIIIIIII),),),),    escrita em português, em papel timbrado da proponente, sem rasuras, rubricadas 
em todas as páginas, com a indicação da razão social da empresa licitante, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone, o banco, agência e conta corrente para fins de pagamento, 
carimbada e assinada na última página pelo responsável, eeee                    constandoconstandoconstandoconstando                    aindaaindaaindaainda        :

6.1.1.6.1.1.6.1.1.6.1.1.    Preço global da proposta em REAL, com até duas casas após a vírgula, sem 
reajustes e inclusos: armazenagens, fretes, transporte, alimentação e estadia de colaborado-
res, seguros, tributos e demais encargos necessários para a correta execução do serviço e aba-
timentos porventura concedidos.

6.1.2.6.1.2.6.1.2.6.1.2.    O orçamento deverá ser elaborado levando-se em consideração que os servi-
ços, objeto deste Edital, deverão ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo do 
licitante, prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente 
indicado no Memorial Descritivo, nas especificações técnicas e no orçamento, não lhe cabendo 
quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes.

6.2.3.6.2.3.6.2.3.6.2.3. Detalhamento do BDI para análise de sua composição analítica, conforme 
disposto no artigo 7º, II, § 2º da Lei 8.666/93.

6.3.6.3.6.3.6.3.    ApresentarApresentarApresentarApresentar D D D Declaraçãoeclaraçãoeclaraçãoeclaração F F F Formalormalormalormal, em anexo ou na própria proposta,    dodododo    prazoprazoprazoprazo    dededede    validadevalidadevalidadevalidade da 
mesma, que nãonãonãonão    poderápoderápoderápoderá    serserserser    inferiorinferiorinferiorinferior    aaaa    60606060    (sessenta)(sessenta)(sessenta)(sessenta)    diasdiasdiasdias, contados a partir da abertura da Pro-
posta de Preços (Envelopes nº 02); 

6.4.6.4.6.4.6.4.    ApresentarApresentarApresentarApresentar    DeclaraçãoDeclaraçãoDeclaraçãoDeclaração    Formal,Formal,Formal,Formal,    em anexo ou na própria proposta, de que o prazo de garande que o prazo de garande que o prazo de garande que o prazo de garan----
tiatiatiatia do serviço será executado em no mínimo 05 (cinco) anos05 (cinco) anos05 (cinco) anos05 (cinco) anos, contados da aceitação do serviço;

6.3.6.3.6.3.6.3.    CasoCasoCasoCaso    osososos    prazosprazosprazosprazos    dededede    quequequeque    tratamtratamtratamtratam    asasasas    condiçõescondiçõescondiçõescondições    previstasprevistasprevistasprevistas    nosnosnosnos    itensitensitensitens    6.36.36.36.3    eeee    6.46.46.46.4    nãonãonãonão    estejamestejamestejamestejam    exexexex----
pressamentepressamentepressamentepressamente    indicadosindicadosindicadosindicados    nananana    proposta,proposta,proposta,proposta,    osososos    mesmosmesmosmesmosmesmos    serãoserãoserãoserão    consideradosconsideradosconsideradosconsiderados    comocomocomocomo    aceitosaceitosaceitosaceitos    paraparaparapara    efeitoefeitoefeitoefeito    dededede    
julgamento;julgamento;julgamento;julgamento;

6.4.6.4.6.4.6.4.    ApresentarApresentarApresentarApresentar    DeclaraçãoDeclaraçãoDeclaraçãoDeclaração    Formal,Formal,Formal,Formal,    em anexo na própria proposta, de que no preço proposto já 
estão incluídas todas as despesas relativas a salários, encargos sociais, fiscais, administrativos, 
comerciais e trabalhistas, alimentação e estadia dos operários, seguros e todos os tributos inci-
dentes sobre os serviços, equipamentos, materiais,mão de obra aplicáveis, bem como todas e 
quaisquer despesas que, direta ou indiretamente, incidam na composição dos preços propostos 
pela licitante, mesmo quando não expressamente indicado no Memorial Descritivo as especifi-
cações técnicas e no orçamento, não lhe cabendo quaisquer acréscimos de pagamentos decor-
rentes;

6.56.56.56.5. ApresentarApresentarApresentarApresentar    DeclaraçãoDeclaraçãoDeclaraçãoDeclaração    Formal,Formal,Formal,Formal, em anexo ou na própria proposta, de que os serviços serão 
executados e concluídos dentro do prazo de até 120    (cento(cento(cento(cento    eeee    vinte)vinte)vinte)vinte) dias;

6.6.6.6.6.6.6.6.    ApresentarApresentarApresentarApresentar    oooo    CronogramaCronogramaCronogramaCronograma    Físico-FinanceiroFísico-FinanceiroFísico-FinanceiroFísico-Financeiro    para execução dos serviços do objeto deste Edi-
tal dentro do prazo proposto, dele constando todas as etapas integrantes do orçamento pro-
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posto;

6.76.76.76.7. A proposta e respectivos anexos deverão ser apresentados, e 01 (uma) via, emememem                    envelopeenvelopeenvelopeenvelope            
opacoopacoopacoopaco                    eeee                    devidamentedevidamentedevidamentedevidamente                    fechadofechadofechadofechado                    (Envelope(Envelope(Envelope(Envelope                    nºnºnºnº                    2)2)2)2)        , no SetorSetorSetorSetor    dededede    ComprasComprasComprasCompras    eeee    LicitaçõesLicitaçõesLicitaçõesLicitações do Instituto Fe-
deral Catarinense – Câmpus Araquari, situado na Rod. BR 280, km 27, nº 5.200 – Bairro: Colé-
gio Agrícola – Araquari/SC, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital.

6.8.6.8.6.8.6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

                                                    6.8.1.6.8.1.6.8.1.6.8.1.     Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassifi-
cação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 
preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos 
da contratação.

                            6.8.2.6.8.2.6.8.2.6.8.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da 
Comissão, com a devida anuência de todos os licitantes.

6.9.6.9.6.9.6.9.    Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.10.6.10.6.10.6.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

7.7.7.7.                    DASDASDASDAS                    DECLARAÇÕESDECLARAÇÕESDECLARAÇÕESDECLARAÇÕES                    COMPLEMENTARESCOMPLEMENTARESCOMPLEMENTARESCOMPLEMENTARES        

7.1.7.1.7.1.7.1. O licitante deverá apresentar no envelope de nº 01 (Habilitação) a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de 
setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e gestão, conforme anexo ao Edital, sob pena de desclassificação da 
proposta.

7.2.7.2.7.2.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, que pretenderam se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto 
nº 6.204, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital no 
Envelope de nº 01 (Habilitação).

7.2.1.7.2.1.7.2.1.7.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração.

7.2.2.7.2.2.7.2.2.7.2.2. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não 
usufruirão do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, e no 
Decreto nº 6.204, de 2007.

7.3.7.3.7.3.7.3. Como condição para a habilitação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), 
sessão: “Despesas –  Gastos Diretos do Governo –  Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/ 
EPP/ COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600,000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), previsto no art. 3º, inciso II, da Lei complementar 123, de 206, ou o limite 
proporcional de que trata o art. 3º , § 2º,  do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
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exercício considerado.

7.3.1.7.3.1.7.3.1.7.3.1.    Para microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da Sessão Pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 3º, § 9º A,   da 
Lei Complementar, 123 de 2006.

7.3.2.7.3.2.7.3.2.7.3.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, a Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitantes, 
conforme art. 3º, § 9º - A, 10 e 12, da Lei Complementar, 123 de 2006, sem prejuízo das penalidade 
incidentes.

8.8.8.8.                    DODODODO                    PROCEDIMENTOPROCEDIMENTOPROCEDIMENTOPROCEDIMENTO                    DEDEDEDE                    ABERTURAABERTURAABERTURAABERTURA                    DOSDOSDOSDOS                    ENVELOPESENVELOPESENVELOPESENVELOPES        

8.1.8.1.8.1.8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 
como as declarações complementares, e procederá à abertura da Licitação.

             8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.    Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2.8.2.8.2.8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas. 

8.3.8.3.8.3.8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação.

8.3.1.8.3.1.8.3.1.8.3.1.    O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

8.3.2.8.3.2.8.3.2.8.3.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.3.2.1.8.3.2.1.8.3.2.1.8.3.2.1.    SICAF;

8.3.2.2.8.3.2.2.8.3.2.2.8.3.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.3.2.3.8.3.2.3.8.3.2.3.8.3.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.3.38.3.38.3.38.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.

8.3.4.8.3.4.8.3.4.8.3.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.
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8.3.5.8.3.5.8.3.5.8.3.5.    Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então 
será verificada, conforme item próprio deste Edital.

8.4.8.4.8.4.8.4. A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital.

8.4.1.8.4.1.8.4.1.8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes.

8.4.1.1.8.4.1.1.8.4.1.1.8.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que 
seja concluída a fase de habilitação.

8.5.8.5.8.5.8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 

8.6.8.6.8.6.8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma Sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

                   8.6.1.8.6.1.8.6.1.8.6.1.    Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

                                         8.6.2.8.6.2.8.6.2.8.6.2.    Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar 
o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou 
só conhecidos após o julgamento.

8.7.8.7.8.7.8.7.    As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Edital.

8.8.8.8.8.8.8.8.    Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram.

8.98.98.98.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.9.9.9.                    DODODODO                    EXAMEEXAMEEXAMEEXAME                    DADADADA                    DOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃODOCUMENTAÇÃO                    DEDEDEDE                    HABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃO        

9.1.9.1.9.1.9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

    9999.1.1..1.1..1.1..1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ou não comprovar a sua regularidade junto ao SICAF quanto aos 
documentos por ele abrangidos, através de consulta “online”, no dia da abertura da licitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007.

     9999.1.2..1.2..1.2..1.2. Caso o licitante comprove, exclusivamente mediante recibo, ter entregue a 
documentação à sua Unidade Cadastradora do SICAF no prazo regulamentar, o Presidente da 
Comissão suspenderá os trabalhos e comunicará o evento ao órgão competente.

    9999.1.3..1.3..1.3..1.3.    Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.
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           9     9     9     9.1.4..1.4..1.4..1.4. Entregue o Envelope da Proposta diferente do item a que se destina.

    9999.1.5..1.5..1.5..1.5.    A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata.

10.10.10.10.                    DODODODO                    JULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTO                    DADADADA                    PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA        

10.1.10.1.10.1.10.1. O critério de julgamento será o de menormenormenormenor    preçopreçopreçopreço    GLOBALGLOBALGLOBALGLOBAL.

                                        10101010.1.1..1.1..1.1..1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o Processo.

10.2.10.2.10.2.10.2. Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de 
setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao edital.

10.3.10.3.10.3.10.3. Também será desclassificada a proposta que:

    10.3.1.10.3.1.10.3.1.10.3.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento;

    10.3.2.10.3.2.10.3.2.10.3.2.    Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10101010.3.3..3.3..3.3..3.3.    Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Memorial Descritivo;

    10.3.4.10.3.4.10.3.4.10.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes;

    10.3.5.10.3.5.10.3.5.10.3.5. Apresentar preços unitários ou globais superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo;

    10.3.6.10.3.6.10.3.6.10.3.6. Apresentar custos unitários de insumos e serviços superiores à mediana 
daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal, ou, na falta destes, daqueles constantes da 
tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública 
federal, adotada pelo órgão licitante como parâmetro;

    10.3.7.10.3.7.10.3.7.10.3.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

    10.3.8.10.3.8.10.3.8.10.3.8.    Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

        10101010.3.9..3.9..3.9..3.9.    Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

10101010.3.10..3.10..3.10..3.10.    Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou

10101010.3.11..3.11..3.11..3.11.    Valor orçado pela Administração.
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         10 10 10 10.3.12..3.12..3.12..3.12. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24242424    (vinte(vinte(vinte(vinte    eeee    quatro)quatro)quatro)quatro)    horashorashorashoras    
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

    10.3.13.10.3.13.10.3.13.10.3.13. Apresentar, na composição de seus preços:

    10.3.14.10.3.14.10.3.14.10.3.14. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

    10.3.15.10.3.15.10.3.15.10.3.15. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

                10.3.1610.3.1610.3.1610.3.16. Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços.

                                        10101010.3.17..3.17..3.17..3.17.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4.10.4.10.4.10.4.    Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos 
itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços 
propostos.

10.5.10.5.10.5.10.5.    Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - 
ou empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007:

    10.5.1.10.5.1.10.5.1.10.5.1.    A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes 
ME/EPP/COOP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada 
em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

                10.5.2.10.5.2.10.5.2.10.5.2.    As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será 
notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

                                        10.5.3.10.5.3.10.5.3.10.5.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste 
Edital, em sessão pública, no prazo de 24242424    (vinte(vinte(vinte(vinte    eeee    quatro)quatro)quatro)quatro)    horas,horas,horas,horas,    contados da data da Ata ou da 
intimação do licitante.

        10.5.4.10.5.4.10.5.4.10.5.4. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subitens anteriores.

                        10.5.5.10.5.5.10.5.5.10.5.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

                        10.5.6.10.5.6.10.5.6.10.5.6. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta 
apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não 
havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda 
não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação inicial.

10.5.7.10.5.7.10.5.7.10.5.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, com a redação dada pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/07/2010, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços:
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α. α. α. α. produzidos no País;

β. β. β. β. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

   c.c.c.c. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País. 

10.5.8.10.5.8.10.5.8.10.5.8. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, 
para o qual os licitantes serão convocados.

10.5.9.10.5.9.10.5.9.10.5.9. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes 
empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será 
retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as 
cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então empatados.

10.5.10.10.5.10.10.5.10.10.5.10.    Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as 
convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências.

10.5.11.10.5.11.10.5.11.10.5.11. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante 
detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.5.12.10.5.12.10.5.12.10.5.12. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, aaaa    nãonãonãonão    serserserser    quequequeque    existaexistaexistaexista    urgênciaurgênciaurgênciaurgência    nananana    
contrataçãocontrataçãocontrataçãocontratação    ouououou    prazoprazoprazoprazo insuficienteinsuficienteinsuficienteinsuficiente    paraparaparapara    oooo    empenhoempenhoempenhoempenho    devidamentedevidamentedevidamentedevidamente    justificadosjustificadosjustificadosjustificados.

                                        10.5.13.10.5.13.10.5.13.10.5.13. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento 
da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do 
prazo da fase recursal.

    10.5.14.10.5.14.10.5.14.10.5.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.

                                        10.5.15.10.5.15.10.5.15.10.5.15. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 
em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.

11.11.11.11.                    DADADADA                    ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO                    EEEE                    DADADADA                    HOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃO        

11.1.11.1.11.1.11.1.    Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 
autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação 
do objeto licitado ao licitante vencedor. 

12.12.12.12.                    DADADADA                    GARANTIAGARANTIAGARANTIAGARANTIA        

12.1.12.1.12.1.12.1. Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a 
celebração do Contrato, no percentual de 5,00% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
optando por uma das seguintes modalidades:

a)a)a)a)    Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b)b)b)b)    Seguro-Garantia;
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c)c)c)c)    Fiança bancária

12.1.1.12.1.1.12.1.1.12.1.1.    Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
prejuízos eventualmente decorrentes da execução do Contrato, tais como a responsabilidade 
por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

12.1.2.12.1.2.12.1.2.12.1.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior  a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a”  e “b”  do § 1º do artigo 48 da Lei nº 
8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional , 
igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da 
correspondente proposta.

12.2.12.2.12.2.12.2.    No caso de caução em dinheiro, deverá ser efetuado no Banco do Brasil, em caderneta de 
poupança em favor do Instituto Federal Catarinense (art. 1º, IV, do Decreto Lei nº 1373/79).

12.3.12.3.12.3.12.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo banco Central do Brasil, avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.

12.4.12.4.12.4.12.4.    A garantia, se prestada na forma de fiança bancária, deverá ter validade durante a 
vigência do Contrato.

12.5.12.5.12.5.12.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.6.12.6.12.6.12.6.    No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.7.12.7.12.7.12.7.    Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, peça Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco)dias úteis, 
contados da data em que tiver sido notificada.

12.812.812.812.8. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 
a cargo da Contratada a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

13.13.13.13.                    DADADADA                    CONTRATAÇÃOCONTRATAÇÃOCONTRATAÇÃOCONTRATAÇÃO        

13.1.13.1.13.1.13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2.13.2.13.2.13.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela Administração.

13.3.13.3.13.3.13.3. As condições de fornecimento constam no Memorial Descritivo (anexo I).

13.4.13.4.13.4.13.4. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta “online” ao SICAF e ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –  CADIN cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo.

13.5.13.5.13.5.13.5.    É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

13.613.613.613.6. É facultado à Administração,  quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de classificação, 
para fazê-lo  em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
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licitação, independentemente da cominação prevista no Edital.

13.7.13.7.13.7.13.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado no Contrato.

    13.7.1.  13.7.1.  13.7.1.  13.7.1.  Ao assinar o Contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do 
Decreto 7.893/2013

    13.7.2.13.7.2.13.7.2.13.7.2. O Contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição,ao  monitoramento,  fiscalização e auditoria,  os 
custos unitários da planilha de formação de preço.

    13.7.313.7.313.7.313.7.3. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em 
qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos 
preliminares do projeto  não  não  não  não  poderão ultrapassar ,  no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, 
§ 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 (artigo 102, §6º, III, da Lei nº 12.708, de 2012).

13.7.4.13.7.4.13.7.4.13.7.4. Em caso  de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou 
que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao 
peço de referência da Administração Pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global 
contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 
do Decreto nº 7.983/2013 e respeitados os limites previstos no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

13.7.513.7.513.7.513.7.5. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder o limite de proporcionalidade acima fixado,sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo.

13.7.613.7.613.7.613.7.6. A formação de preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado  em  planilhas  elaboradas  pelo  Órgão,  mantendo-se,  em  qualquer  aditivo,  a 
proporcionalidade da diferença entre valor  global estimado na fase interna da licitação e o 
valor global contratado, mantidos os limites  art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 (artigo 102, 
§6º, III, da Lei nº 12.708, de 2012).

13.7.7. 13.7.7. 13.7.7. 13.7.7. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado,  elaborado  por  profissional  habilitado  e  aprovado  pelo  órgão  gestor  dos 
recursos ou seu mandatário,  poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 
exceder  o limite  de proporcionalidade ,  sem prejuízo  da  avaliação dos órgãos de controle 
interno e externo (artigo 102, §6º, III, da Lei nº 12.708, de 2012).

13.7.8.13.7.8.13.7.8.13.7.8. Uma vez formalizada a alteração contratual,  não se  aplicam,  para  efeito  de 
execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da Planilha de 
Formação de Preço do Edital.

13.7.9.  13.7.9.  13.7.9.  13.7.9.  A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

13.7.10.  13.7.10.  13.7.10.  13.7.10.  Correrão  por  conta  da  Contratada  quaisquer  despesas  que  incidirem  ou 
venham a incidir sobre o Contrato.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.114.114.114.1    OOOO    presentepresentepresentepresente Contrato  Contrato  Contrato  Contrato teráteráteráterá    vigênciavigênciavigênciavigência    aaaa    partirpartirpartirpartir    dadadada    datadatadatadata    dededede    suasuasuasua    assinatura,assinatura,assinatura,assinatura,    comcomcomcom    eficáciaeficáciaeficáciaeficácia    aaaa    partirpartirpartirpartir    
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dadadada    datadatadatadata    dededede    publicaçãopublicaçãopublicaçãopublicação    dodododo    extratoextratoextratoextrato    nononono    DiárioDiárioDiárioDiário    OficialOficialOficialOficial    dadadada    União,União,União,União,    totalizandototalizandototalizandototalizando 105 105 105 105(cento(cento(cento(cento    eeee    cinco)cinco)cinco)cinco)    dias,dias,dias,dias,    
podendopodendopodendopodendo    suasuasuasua    duraçãoduraçãoduraçãoduração    serserserser    estendida,estendida,estendida,estendida,    consoanteconsoanteconsoanteconsoante    oooo    artigoartigoartigoartigo    57575757    §1odadadada    LeiLeiLeiLei    8.666/93,8.666/93,8.666/93,8.666/93,    porporporpor    meiomeiomeiomeio    dededede    
TermoTermoTermoTermo    AditivoAditivoAditivoAditivo    quequequeque    consignaráconsignaráconsignaráconsignará    aaaa    respectivarespectivarespectivarespectiva    dotaçãodotaçãodotaçãodotação    orçamentária.orçamentária.orçamentária.orçamentária.

14.1.114.1.114.1.114.1.1    OOOO    prazoprazoprazoprazo    paraparaparapara    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução    dodododo    objetoobjetoobjetoobjeto    dadadada    presentepresentepresentepresente    licitaçãolicitaçãolicitaçãolicitação    seráseráseráserá    dededede    atéatéatéaté 60  60  60  60 (sessenta)(sessenta)(sessenta)(sessenta)    
dias,dias,dias,dias,    eeee    teráteráteráterá    comocomocomocomo    inicialinicialinicialinicial    aaaa    datadatadatadata    dadadada    assinaturaassinaturaassinaturaassinatura    dodododo    Contrato.Contrato.Contrato.Contrato.

14.1.214.1.214.1.214.1.2    ApósApósApósApós    oooo    inícioinícioinícioinício    dadadada    vigênciavigênciavigênciavigência    dodododo    Contrato,Contrato,Contrato,Contrato,    aaaa    ContratadaContratadaContratadaContratada    teráteráteráterá    oooo    prazoprazoprazoprazo    máximomáximomáximomáximo    dededede    15151515    
(quinze)(quinze)(quinze)(quinze)    diasdiasdiasdias    paraparaparapara    inícioinícioinícioinício    dadadada    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução    dosdosdosdos    serviçosserviçosserviçosserviços    sobsobsobsob    penapenapenapena    dededede    nulidadenulidadenulidadenulidade    contratual.contratual.contratual.contratual.

14.1.314.1.314.1.314.1.3    OOOO    prazoprazoprazoprazo    dededede    emissãoemissãoemissãoemissão    dodododo    TermoTermoTermoTermo    dededede    RecebimentoRecebimentoRecebimentoRecebimento    ProvisórioProvisórioProvisórioProvisório    dadadada    ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    dosdosdosdos    ServiçosServiçosServiçosServiços    
dededede    ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    dededede    ObraObraObraObra    éééé    dededede    atéatéatéaté    15151515    (quinze)(quinze)(quinze)(quinze)    dias,dias,dias,dias,    contadocontadocontadocontado    aaaa    partirpartirpartirpartir    dadadada    comunicaçãocomunicaçãocomunicaçãocomunicação    escritaescritaescritaescrita    dadadada    
ContratadaContratadaContratadaContratada    informandoinformandoinformandoinformando    quequequeque    osososos    acabamentosacabamentosacabamentosacabamentos    previstosprevistosprevistosprevistos    nononono    memorialmemorialmemorialmemorial    descritivodescritivodescritivodescritivo    foramforamforamforam    concluídos,concluídos,concluídos,concluídos,    
apósapósapósapós    verificarverificarverificarverificar    oooo    atendimentoatendimentoatendimentoatendimento    dasdasdasdas    condiçõescondiçõescondiçõescondições    contratuais.contratuais.contratuais.contratuais.

14.1.414.1.414.1.414.1.4    DecorridosDecorridosDecorridosDecorridos    30303030    (trinta)(trinta)(trinta)(trinta)    diasdiasdiasdias    aaaa    contarcontarcontarcontar    dadadada    datadatadatadata    dodododo    recebimentorecebimentorecebimentorecebimento    provisório,provisório,provisório,provisório,    aaaa    obraobraobraobra    seráseráseráserá    
novamentenovamentenovamentenovamente    inspecionadainspecionadainspecionadainspecionada    paraparaparapara    finsfinsfinsfins    dededede    aceitaçãoaceitaçãoaceitaçãoaceitação    definitiva.definitiva.definitiva.definitiva.    NessaNessaNessaNessa    ocasião,ocasião,ocasião,ocasião,    seráseráseráserá    lavradolavradolavradolavrado    oooo    termotermotermotermo    
dededede    recebimentorecebimentorecebimentorecebimento    definitivo,definitivo,definitivo,definitivo,    desdedesdedesdedesde    quequequeque    tenhamtenhamtenhamtenham    sidosidosidosido    atendidosatendidosatendidosatendidos    atendidosatendidosatendidosatendidos    todostodostodostodos    osososos    apontamentosapontamentosapontamentosapontamentos    
dadadada    fiscalizaçãofiscalizaçãofiscalizaçãofiscalização    dadadada    contratantecontratantecontratantecontratante    eeee    exigênciasexigênciasexigênciasexigências    contratuais.contratuais.contratuais.contratuais.

14.1.514.1.514.1.514.1.5    aaaa    diferençadiferençadiferençadiferença    entreentreentreentre    aaaa    vigênciavigênciavigênciavigência    contratualcontratualcontratualcontratual    eeee    oooo    prazoprazoprazoprazo    dededede    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução    éééé    destinadadestinadadestinadadestinada    aaaa    conconconcon----
clusãoclusãoclusãoclusão    dosdosdosdos    trâmitestrâmitestrâmitestrâmites    administrativos,administrativos,administrativos,administrativos,    sendosendosendosendo    vedadavedadavedadavedada    aaaa    extensãoextensãoextensãoextensão    dadadada    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução    sobresobresobresobre    esteesteesteeste    período,período,período,período,    
salvosalvosalvosalvo    emememem    casoscasoscasoscasos    dededede    aditamentosaditamentosaditamentosaditamentos    contratuais.contratuais.contratuais.contratuais.

15.15.15.15.                    DODODODO                    PREÇOPREÇOPREÇOPREÇO        

15.1.15.1.15.1.15.1. O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora que será fixo e irreajustável.

16.16.16.16.                    DASDASDASDAS                    OBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕES                    DADADADA                    CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE                    EEEE                    DADADADA                    CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA        

16.1.16.1.16.1.16.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do 
objeto são estabelecidos no Memorial Descritivo.

17.17.17.17.                    DODODODO                    PAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTO        

17.1.17.1.17.1.17.1.    O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada. 

 17.1.1.17.1.1.17.1.1.17.1.1.    Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2.  17.2.  17.2.  17.2.   A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos

    17.2.17.2.17.2.17.2.1.  1.  1.  1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 17.2.2.   17.2.2.   17.2.2.   17.2.2.   Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
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    17.2.3.   17.2.3.   17.2.3.   17.2.3.   Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo.

 17.2.17.2.17.2.17.2.4.  4.  4.  4.   Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 
apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

    17.2.17.2.17.2.17.2.5.5.5.5. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

    17.2.6. 17.2.6. 17.2.6. 17.2.6. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

    17.2.17.2.17.2.17.2.7.7.7.7. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados.

     17.2.8.  17.2.8.  17.2.8.  17.2.8. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 
detalhada.

17.3. 17.3. 17.3. 17.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital.

 17.3.1.17.3.1.17.3.1.17.3.1.        O “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la:

 a)a)a)a)    Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 
fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados;

 b)b)b)b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “online”  ao SICAF, ou 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

    c)c)c)c)    Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

17.4.17.4.17.4.17.4.    Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.

17.5.17.5.17.5.17.5.    Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

17.6.17.6.17.6.17.6.    Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 17.6.1.  17.6.1.  17.6.1.  17.6.1.  Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
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    17.6.2.17.6.2.17.6.2.17.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.7.  17.7.  17.7.  17.7.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

17.7. 17.7. 17.7. 17.7.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

17.8.  17.8.  17.8.  17.8.  A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

17.9.  17.9.  17.9.  17.9.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

1. EMEMEMEM    ====    IIII    xxxx    NNNN    xxxx    VPVPVPVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

       I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

2. IIII
    ====

3. (6(6(6(6    ////    100)100)100)100)
5. 5. 5. 5. 365365365365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

18.18.18.18.                    DADADADA                    FISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃO        

18.1.18.1.18.1.18.1.    A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no Memorial Descritivo.

18.2.18.2.18.2.18.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

18.3.18.3.18.3.18.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados.

18.4.18.4.18.4.18.4.    A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o Contrato.

18.5.18.5.18.5.18.5.    As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
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encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

19.19.19.19.                    DODODODO                    RECEBIMENTORECEBIMENTORECEBIMENTORECEBIMENTO                    DODODODO                    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO        

19.1.19.1.19.1.19.1.    Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório.

    19.1.1.19.1.1.19.1.1.19.1.1.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.2.19.2.19.2.19.2.    A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

 19.2.1.19.2.1.19.2.1.19.2.1.    Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas.

19.1.19.1.19.1.19.1.        A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

19.2.19.2.19.2.19.2.    O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operárias ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 
contrato.

    19.2.1.19.2.1.19.2.1.19.2.1.     Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 
dias anteriores à exaustão do prazo.

    19.2.2.19.2.2.19.2.2.19.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

20.20.20.20.    DADADADA    RESCISÃORESCISÃORESCISÃORESCISÃO    DODODODO    CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO

20.1.20.1.20.1.20.1.    As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 
aquelas previstas no instrumento do Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

21.21.21.21.                    DADADADA                    DOTAÇÃODOTAÇÃODOTAÇÃODOTAÇÃO                    ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA                    

21.1.21.1.21.1.21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Gestão/Unidade: 26422 
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UG: 158459

Fonte: 0112000000

Programa de Trabalho Resumido: 062411

Elemento de Despesa: 44.90.51.

Plano Interno: F20RLP0111P

21.2.21.2.21.2.21.2. Caso a vigência do Contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento.

22.22.22.22.                    DASDASDASDAS                    INFRAÇÕESINFRAÇÕESINFRAÇÕESINFRAÇÕES                    EEEE                    DASDASDASDAS                    SANÇÕESSANÇÕESSANÇÕESSANÇÕES                    ADMINISTRATIVASADMINISTRATIVASADMINISTRATIVASADMINISTRATIVAS        

22.1.22.1.22.1.22.1.    O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará a Contratada, após regular 
processo administrativo, à penalidade de:

 22.1.122.1.122.1.122.1.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

 22.1.2.22.1.2.22.1.2.22.1.2. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

22.222.222.222.2. A inexecução total ou parcial do Contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no Memorial  Descritivo, sujeitará a Contratada, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

    a)a)a)a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

 b)b)b)b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do 
objeto por período superior ao previsto na alínea “a”  item 22.1, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

 c)c)c)c)    Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;

 d)d)d)d)    Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal Catarinense – IFC 
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

 e)e)e)e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

    22.2.1.22.2.1.22.2.1.22.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato ou documento 
equivalente, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

 22.2.2.22.2.2.22.2.2.22.2.2.    A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

 22.2.3.22.2.3.22.2.3.22.2.3.    Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

 22.2.4.22.2.4.22.2.4.22.2.4. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
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fraude fiscal no recolhimento de tributos;

 22.2.5.22.2.5.22.2.5.22.2.5.    Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 22.2.6.22.2.6.22.2.6.22.2.6. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

22.3.22.3.22.3.22.3.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.422.422.422.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.5.22.5.22.5.22.5.    As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

22.6.22.6.22.6.22.6.    Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.7.22.7.22.7.22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.8.22.8.22.8.22.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23.23.23.23.                    DOSDOSDOSDOS                    RECURSOSRECURSOSRECURSOSRECURSOS        

23.1.23.1.23.1.23.1.    Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 
seguintes recursos:

    23.1.1.23.1.1.23.1.1.23.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de:

 23.1.1.1.23.1.1.1.23.1.1.1.23.1.1.1.Habilitação ou inabilitação da licitante;

 23.1.1.2.23.1.1.2.23.1.1.2.23.1.1.2.    Julgamento das propostas;

 23.1.1.3.23.1.1.3.23.1.1.3.23.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

 23.1.1.4.23.1.1.4.23.1.1.4.23.1.1.4. Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento;

 23.1.1.5.23.1.1.5.23.1.1.5.23.1.1.5. Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a 
que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;

 23.1.1.6.23.1.1.6.23.1.1.6.23.1.1.6.    Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa.

 23.1.2.23.1.2.23.1.2.23.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico.

 23.1.3.23.1.3.23.1.3.23.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

 23.1.4.23.1.4.23.1.4.23.1.4. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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 23.1.5.23.1.5.23.1.5.23.1.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

 23.1.6.23.1.6.23.1.6.23.1.6. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso.

24.24.24.24.                    DASDASDASDAS                    DISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕES                    GERAISGERAISGERAISGERAIS        

24.1.24.1.24.1.24.1.    Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 
objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame.

    24.1.1.24.1.1.24.1.1.24.1.1.    As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, depois de esgotado o 
prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada 
a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que 
por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipuladas o dever, no 
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

25.1.25.1.25.1.25.1.    As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições 
legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

 25.1.1.25.1.1.25.1.1.25.1.1.    Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à 
Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis;

 25.1.2.25.1.2.25.1.2.25.1.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que 
anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não 
terá o efeito de recurso.

 25.1.3.25.1.3.25.1.3.25.1.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o 
trânsito em julgado da decisão correspondente.

25.2.25.2.25.2.25.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 
bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de 
todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e 
prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

25.3.25.3.25.3.25.3.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.4.25.4.25.4.25.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas.

25.5.25.5.25.5.25.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.6.25.6.25.6.25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Comissão em contrário.

25.7.25.7.25.7.25.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.

25.8.25.8.25.8.25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.

25.9.25.9.25.9.25.9.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

25.10.25.10.25.10.25.10.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

25.11.25.11.25.11.25.11.    As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.12.25.12.25.12.25.12.    Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.13.25.13.25.13.25.13.    O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço BRBRBRBR    
280,280,280,280,    kmkmkmkm    27,27,27,27,    nnnn    5200520052005200 –  –  –  – ColégioColégioColégioColégio    Agrícola,Agrícola,Agrícola,Agrícola,    municípiomunicípiomunicípiomunicípio    dededede    Araquari,Araquari,Araquari,Araquari,    EstadoEstadoEstadoEstado    dededede    SantaSantaSantaSanta    CatarinaCatarinaCatarinaCatarina, nos dias 
úteis, no horário das 08h as 12h e das 13:30h as 17h. 

 25.13.1.25.13.1.25.13.1.25.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

25.14.25.14.25.14.25.14.    Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço e horários citados no item 24.14;

25.15.25.15.25.15.25.15.    Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

25.16.25.16.25.16.25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

26.26.26.26.    DODODODO    FOROFOROFOROFORO

26.126.126.126.1    As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de 
Joinville/SC, Subseção Judiciária de Joinville, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão 
de qualquer outro.

Araquari – SC, 30 de setembro de 2014

Jonas Cunha Espíndola
Diretor – Geral 

Juliana de Oliveira Tedesco                                      
Presidente da CPL                                          



BR 280, KM 27 – Caixa Postal 21
 Araquari/SC – CEP: 89.245-000

(47)     3803-7238     /     licitacao  @  ifc-araquari.edu.br  

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense – Câmpus Araquari

INFORMAÇÃOINFORMAÇÃOINFORMAÇÃOINFORMAÇÃO

Informamos que os projetos Arquitetônicos e complementares, Memorial Descritivo Planilhas 

Orçamentárias de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, e Anotações de Responsabilidade 

Técnica dos Profissionais autores dos Projetos do Brasil Profissionalizado (Projeto Padrão) adota-

dos para  reforma da cobertura da maternidade da suinocultura – maternidade – no IF Catari-

nense Câmpus Araquari, estão disponíveis no sitesitesitesite    www.ifc-araquari.edu.br.



BR 280, KM 27 – Caixa Postal 21
 Araquari/SC – CEP: 89.245-000

(47)     3803-7238     /     licitacao  @  ifc-araquari.edu.br  

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense – Câmpus Araquari

ANEXOANEXOANEXOANEXO                    IIII                    ----                    MEMORIALMEMORIALMEMORIALMEMORIAL                    DESCRITIVODESCRITIVODESCRITIVODESCRITIVO        

ASSUNTO:ASSUNTO:ASSUNTO:ASSUNTO:    REFORMAREFORMAREFORMAREFORMA    DADADADA    COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA    DADADADA    MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE        DOSDOSDOSDOS    SUINOSSUINOSSUINOSSUINOS    NONONONO    INSTITUTOINSTITUTOINSTITUTOINSTITUTO            
FEDERALFEDERALFEDERALFEDERAL    DEDEDEDE    SANTASANTASANTASANTA    CATARINACATARINACATARINACATARINA

LOCAL:LOCAL:LOCAL:LOCAL:        CÂMPUSCÂMPUSCÂMPUSCÂMPUS    ARAQUARI/SCARAQUARI/SCARAQUARI/SCARAQUARI/SC

INTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃO

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 
características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas para execução das 
obras e serviços.

Os materiais e componentes a serem empregados deverão ser de boa qualidade e 
obedecer às especificações aqui contidas, as normas técnicas da ABNT e quando necessários 
laudos a serem especialmente emitidos por laboratórios técnicos de materiais, devidamente 
credenciados. Quando as circunstâncias ou condições peculiares assim o exigirem, poderá ser 
feita a substituição de alguns materiais e/ou componentes especificados por outros similares, 
desde que prévia e devidamente submetidos à aprovação da Contratante.

A execução dos trabalhos elucidada a seguir obedecerá ao projeto em sua forma, 
dimensões, observando-se que todos os itens deste memorial devem obedecer rigorosamente 
às normas da ABNT pertinentes ao assunto, e também as disposições e determinações do 
Instituto Federal de Santa Catarina. A empreiteira deverá visitar o local da obra a ser 
executada, a fim de eliminar qualquer dúvida quanto a situação do terreno, e ou interferências 
que possam causar transtornos para implantação da obra.

Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, devidamente 
vestidos e calçado, sendo obrigatório o uso dos EPIs adequados a cada função. Devem ser 
seguidas  todas  as  medidas  discriminadas  pelas  normas  de  segurança  do  trabalho,  e  em 
especial  a NR 18, sendo esta específica para construção civil.  Essas medidas serão partes 
integrantes do processo de fiscalização, podendo o fiscal afastar o funcionário que não estiver 
devidamente trajado ou submetido a algum tipo de risco.

1.1.1.1.    SERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOS    PRELIMINARESPRELIMINARESPRELIMINARESPRELIMINARES

1.11.11.11.1 RetiradaRetiradaRetiradaRetirada    dededede    telhastelhastelhastelhas    onduladasonduladasonduladasonduladas
As telhas onduladas de cimento amianto deverão ser retiradas e encaminhadas para 

bota-fora apropriado, licenciado e com acompanhamento da fiscalização.
1.21.21.21.2 RetiradaRetiradaRetiradaRetirada    dededede    telhastelhastelhastelhas    cerâmicascerâmicascerâmicascerâmicas    francesasfrancesasfrancesasfrancesas

As telhas cerâmicas francesas deverão ser retiradas e encaminhadas para “bota fora” 
apropriado, indicado pela fiscalização da obra.
1.31.31.31.3 RetiradaRetiradaRetiradaRetirada    dededede    cumeeirascumeeirascumeeirascumeeiras    cerâmicascerâmicascerâmicascerâmicas    

As cumeeiras cerâmicas deverão ser retiradas e encaminhadas para “bota fora” 
apropriado, indicado pela fiscalização da obra.
1.41.41.41.4 RetiradaRetiradaRetiradaRetirada    dededede    estruturaestruturaestruturaestrutura    dededede    madeiramadeiramadeiramadeira    comcomcomcom    tesourastesourastesourastesouras    paraparaparapara    coberturacoberturacoberturacobertura

Demolição da estrutura de madeira dos telhados existentes, cerâmico e fibrocimento, a 
serem reformados e encaminhados para “bota fora”  indicado pela fiscalização da obra.
1.5.1.5.1.5.1.5. RetiradaRetiradaRetiradaRetirada    dededede    forroforroforroforro    dededede    PVC,PVC,PVC,PVC,    inclusiveinclusiveinclusiveinclusive    estruturaestruturaestruturaestrutura    dededede    fixação.fixação.fixação.fixação.

O forro em mau estado de conservação deverá ser removido e encaminhado para “bota-
fora” indicado pela fiscalização da obra.

2.2.2.2.    INFRAESTRUTURAINFRAESTRUTURAINFRAESTRUTURAINFRAESTRUTURA
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As fundações serão do tipo rasas (sapatas) armadas com aço CA 50 e CA 60 de acordo 
com o projeto estrutural específico. As vigas de amarração (baldrames) serão em concreto 
armado “in loco” obedecendo às medidas e os posicionamentos indicados no projeto. 

O concreto a ser aplicado foi calculado atendendo à norma NBR 6118 - Projeto e 
Execução de Obras de Concreto Armado - da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
As resistências características à compressão (fck) a serem adotadas serão aquelas constantes 
em projeto, bem como, os seus recobrimentos.
2.12.12.12.1 FormaFormaFormaForma    MaciçaMaciçaMaciçaMaciça    paraparaparapara    Sapatas.Sapatas.Sapatas.Sapatas.

As formas das fundações serão executadas  com  tábuas e travadas com sarrafos a cada 
0,50 metro. Deverão obedecer rigorosamente as dimensões do projeto estrutural, verificando 
com rigor o nivelamento e locação.
2.22.22.22.2 ArmadurasArmadurasArmadurasArmaduras    Ca-60Ca-60Ca-60Ca-60    paraparaparapara    FundaçõesFundaçõesFundaçõesFundações

O aço para execução dos estribos e armaduras de compressão será CA-60, de acordo 
com o projeto estrutural.
2.32.32.32.3 ReaterroReaterroReaterroReaterro    ApiloadoApiloadoApiloadoApiloado    dededede    Vala.Vala.Vala.Vala.

As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, tomando-se o 
cuidado para que não haja nenhuma espécie de vegetação ou qualquer tipo de entulho. O 
trabalho de reaterro será executado com material bem escolhido, de preferência terra de 1ª 
qualidade, sem nenhum vestígio de turfa, argila orgânica, detritos vegetais, pedras ou 
entulhos, que venham a prejudicar a compactação e resistência do aterro, em camadas de 20 
cm e devidamente umedecidas e compactadas por processo manual com maço de até 30kg ou 
compactador de placa, tipo “sapo”.

Havendo sobra de terra, consultar a fiscalização sobre o destino da terra. 
2.42.42.42.4 EscavaçãoEscavaçãoEscavaçãoEscavação    ManualManualManualManual    dededede    Vala,Vala,Vala,Vala,    ProfundidadeProfundidadeProfundidadeProfundidade    dededede    atéatéatéaté    1,50m1,50m1,50m1,50m.

Compreendendo: escavação para execução de blocos e baldrames, em qualquer 
terreno, exceto rocha, carga e descarga e espalhamento do material escavado em bota-fora, 
com remoção e acomodação do material escavado ao longo da vala. 
2.52.52.52.5 ConcretoConcretoConcretoConcreto    Fck25mpFck25mpFck25mpFck25mp    paraparaparapara    Fundações.Fundações.Fundações.Fundações.

O fck do concreto será no mínimo 25,0 Mpa. A concretagem será manual ou bombeada, 
tomando-se cuidado com o adensamento e cura do concreto. Sendo bombeado, será lançado 
através de bomba estacionária.
2.62.62.62.6 RegularizaçãoRegularizaçãoRegularizaçãoRegularização    eeee    compactaçãocompactaçãocompactaçãocompactação    dededede    terreno,terreno,terreno,terreno,    comcomcomcom    soquetesoquetesoquetesoquete.

Apiloamento manual de solo em fundo de valas com maço ou soquete, para simples 
regularização e deixando a superfície firme para receber o lastro de brita.
2.72.72.72.7 LastroLastroLastroLastro    dededede    ConcretoConcretoConcretoConcreto    Magro,Magro,Magro,Magro,    e=5e=5e=5e=5    cm.cm.cm.cm.

Execução de lastro de concreto magro no fundo das valas, devidamente nivelado, com 
espessura de 5cm. 
2.82.82.82.8 LançamentoLançamentoLançamentoLançamento    eeee    adensamentoadensamentoadensamentoadensamento    dededede    concretoconcretoconcretoconcreto    emememem    fundações.fundações.fundações.fundações.

Lançamento manual do concreto nas formas. O concreto deverá ser vibrado.
2.92.92.92.9 ArmadurasArmadurasArmadurasArmaduras    Ca-50Ca-50Ca-50Ca-50        paraparaparapara    Fundações,Fundações,Fundações,Fundações,    IncluindoIncluindoIncluindoIncluindo    Arranques.Arranques.Arranques.Arranques.

O aço a ser empregado será CA-50 para as armaduras de tração, nas bitolas 
estabelecidas pelo projeto estrutural.

3.3.3.3.    COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA
3.13.13.13.1 EstruturaEstruturaEstruturaEstrutura    dededede    madeira.madeira.madeira.madeira.

A estrutura para a cobertura será executada com madeira certificada, roliça, tratada em 
autoclave,  para  as tesouras e vigas de madeira serradas para as terças,  conforme projeto 
executivo. 
3.23.23.23.2 Telha.Telha.Telha.Telha.

A cobertura será executada com telha de fibrocimento ondulada de marcas  Eternit 6 
mm ou similares, devidamente alinhadas e fixadas, conforme projeto executivo.  
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3.33.33.33.3 Cumeeira.Cumeeira.Cumeeira.Cumeeira.
A  cumeeira  será  universal  de  fibrocimento  de  marcas  Eternit  6  mm  ou  similares, 

conforme projeto executivo.  
3.43.43.43.4 Rufo.Rufo.Rufo.Rufo.

Rufos de alumínio com espessura de 0,8mm, para a vedação da cobertura 2 encostada 
na parede.

4.4.4.4.    FORROFORROFORROFORRO

4.14.14.14.1 ForroForroForroForro    dededede    PVC.PVC.PVC.PVC.
Forro de PVC, com réguas de 8 mm X 200 mm X 6 m, fixadas em estrutura de madeira 

de 1ª qualidade não aparelhada.
 

5.5.5.5.    LIMPEZALIMPEZALIMPEZALIMPEZA    

5.15.15.15.1 LimpezaLimpezaLimpezaLimpeza    dadadada    obra.obra.obra.obra.
Limpeza da obra e retirada de entulhos, restos de materiais, andaimes e outros 

equipamentos e ferramentas de obra.

ARTARTARTART –  –  –  – ANOTAÇÃOANOTAÇÃOANOTAÇÃOANOTAÇÃO    DEDEDEDE    RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE    TÉCNICATÉCNICATÉCNICATÉCNICA –  –  –  – CREA/SPCREA/SPCREA/SPCREA/SP

A Empresa contratada deverá apresentar tal documento antes do início das obras.

Araquari, 17 de junho de 2014.

______________________________
IFC- ARAQUARI

___________________________________
Eng. Cirilo de Alexandria Almeida Jr 
CREACREACREACREA    094274-8094274-8094274-8094274-8
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    IIIIIIII –  –  –  – (Disponível(Disponível(Disponível(Disponível    nononono    Site)Site)Site)Site)

PROJETOSPROJETOSPROJETOSPROJETOS
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ANEXOANEXOANEXOANEXO                    IIIIIIIIIIII         –  –  –  –         PLANILHASPLANILHASPLANILHASPLANILHAS         ORÇAMENTÁRIAS  ORÇAMENTÁRIAS  ORÇAMENTÁRIAS  ORÇAMENTÁRIAS         

1)1)1)1)                    MODELOMODELOMODELOMODELO                    DEDEDEDE                    PLANILHAPLANILHAPLANILHAPLANILHA                    ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA                    
2)2)2)2)                    PLANILHAPLANILHAPLANILHAPLANILHA                    ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA                    COMCOMCOMCOM                    VALORESVALORESVALORESVALORES                    DEDEDEDE                    REFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIA        
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MODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PREENCHIMENTO – Disponível no SiteMODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PREENCHIMENTO – Disponível no SiteMODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PREENCHIMENTO – Disponível no SiteMODELO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PREENCHIMENTO – Disponível no Site

BDI =BDI =BDI =BDI = Loca l:  A raquar i/SCLoca l:  A raquar i/SCLoca l:  A raquar i/SCLoca l:  A raquar i/SC
0,885

Item CÓDIGO Especificações
 (com BDI) (sem BDI)

Mat. M.O. com BDI

1111 SERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARESSERVIÇOS PRELIMINARES

1,1 72231  RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS 37,61 m² R$ 0,00

1,2 72230  RETIRADA DE TELHAS CERÂMICAS FRANCESAS 354,00 m² R$ 0,00

1,3 72232 RETIRADA DE CUMEEIRAS CERÂMICAS 23,20 m R$ 0,00

1,4 72229 354,00 m² R$ 0,00

1,5 72238 113,50 m² R$ 0,00

TOTAL ITEM 1TOTAL ITEM 1TOTAL ITEM 1TOTAL ITEM 1 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

2222 INFRA-ESTRUTURAINFRA-ESTRUTURAINFRA-ESTRUTURAINFRA-ESTRUTURA

2,1 5970 5,78 m² R$ 0,00

2,2 2,80 Kg R$ 0,00

2,3 0,49 m³ R$ 0,00

2,4 1,08 m³ R$ 0,00

2,5 0,63 m³ R$ 0,00

2,6 5622 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE TERRENO, COM SOQUETE 0,36 m² R$ 0,00

2,7 CONCRETO PARA LASTRO 0,11 m³ R$ 0,00

2,8 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES. 0,63 m³ R$ 0,00

2,9 32,90 Kg R$ 0,00

TOTAL ITEM 2TOTAL ITEM 2TOTAL ITEM 2TOTAL ITEM 2 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

3333 COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA

3,1 391,64 m² R$ 0,00

3,2 391,64 m² R$ 0,00

3.3 23,20 m R$ 0,00

3,4 12,71 m R$ 0,00

TOTAL ITEM 3TOTAL ITEM 3TOTAL ITEM 3TOTAL ITEM 3 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

4444 FORROFORROFORROFORRO

4,1 113,50 m² R$ 0,00

TOTAL ITEM 4TOTAL ITEM 4TOTAL ITEM 4TOTAL ITEM 4 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

5555 LIMPEZA DA OBRALIMPEZA DA OBRALIMPEZA DA OBRALIMPEZA DA OBRA

5.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 391,64 M2 R$ 0,00

TOTAL ITEM 5TOTAL ITEM 5TOTAL ITEM 5TOTAL ITEM 5 R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL  R$ -  R$ -  R$ -  R$ - 

Tota l  das Colunas - com Imposto e BDITota l  das Colunas - com Imposto e BDITota l  das Colunas - com Imposto e BDITota l  das Colunas - com Imposto e BDI
 R$ -  R$ -  R$ -  R$ - 

Araquari, _____ de _________________ de 2014.  - 

Nome da Licitante

CNPJ

Representante Legal

ObrObrObrObr
a :a :a :a :

REFORMA COBERTURA DA MATERNIDADE DOS SUINOS NO INSTITUTO FEDERAL DE REFORMA COBERTURA DA MATERNIDADE DOS SUINOS NO INSTITUTO FEDERAL DE REFORMA COBERTURA DA MATERNIDADE DOS SUINOS NO INSTITUTO FEDERAL DE REFORMA COBERTURA DA MATERNIDADE DOS SUINOS NO INSTITUTO FEDERAL DE 
SANTA CATARINA –  CARTA CONVITE 2/2013SANTA CATARINA –  CARTA CONVITE 2/2013SANTA CATARINA –  CARTA CONVITE 2/2013SANTA CATARINA –  CARTA CONVITE 2/2013 Área = 391,64 mÁrea = 391,64 mÁrea = 391,64 mÁrea = 391,64 m²

Prazo  de Execução = 6Prazo  de Execução = 6Prazo  de Execução = 6Prazo  de Execução = 60 dias

Qtd Ud Custo Mat. - 
Sem BDI

Custo  M.O. - 
Sem BDI

Unitário 
Adotado

Custo 
Final

Custo Unit Custo Unit Mat/Ud M.O/ud

RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA 
TELHAS CERÂMICAS E DE FIBRO-CIMENTO

RETIRADA DE FORRO DE PVC, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO.

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ 
REAPROVEITAMENTO 2X.

73942/0
02

ARMACAO (FORN., CORTE, DOBRA E COLOC.) ACO CA-60 DIAM. 
3,4 A 6,0MM.

73964/0
01

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS 
DE 20CM

73965/0
10

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA 
ATE 1,5M EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

73972/0
01

CONCRETO ESTRUTURAL FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, 
NA OBRA, SEM LANÇAMENTO

74115/0
01

74157/0
04

74254/0
02

ARMACAO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) ACO 
CA-50, DIAM. 6,3 (1/4 ) À 12,5MM(1/2 )

Comp.1
ESTRUTURA DE MADEIRA EUCALIPTO AUTOCLAVADO, PARA 
TELHAS ONDULADAS, INCLUINDO TODOS OS ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO

74088/0
01

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO, EXCLUINDO MADEIRAMENTO

74045/0
01

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESPESSURA 6 MM,INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E 
ACESSORIOS DE FIXACAO

Comp.    
     

72109

RUFO EM CHAPA DE ALUMINIO E=0,8MM, DESENVOLVIMENTO 
DE 0,50 M.

Comp. 2
FORRO DE PVC, COM RÉGUAS DE 8MM X 200MM X 6M, FIXADAS 
EM ESTRUTURA DE MADEIRA DE 1ª QUALIDADE NÃO 
APARELHADA.

Total Mat + MDO
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PLANILHAPLANILHAPLANILHAPLANILHA    ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA    COMCOMCOMCOM    VALORESVALORESVALORESVALORES    DEDEDEDE    REFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIA

Obra:

BDI = 27,56% Local: Joinville/SC
0,885

Item CÓDIGO Especificações Qtd Ud
SINAPI / Mercado (com BDI) (sem BDI) Custo Final

Custo Unit Mat. M.O. Custo Unit Mat/Ud M.O/ud com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1,1 72231  RETIRADA DE TELHAS ONDULADAS 37,61 m² 3,87 0,00 3,87 3,03 0,00 3,03 0,00 113,96 SINAPI R$ 145,37
1,2 72230  RETIRADA DE TELHAS CERÂMICAS FRANCESAS 354,00 m² 5,52 0,00 5,52 4,33 0,00 4,33 0,00 1.532,82 SINAPI R$ 1.955,27
1,3 72232 RETIRADA DE CUMEEIRAS CERÂMICAS 23,20 m 3,30 0,00 3,30 2,59 0,00 2,59 0,00 60,09 SINAPI R$ 76,65

1,4 72229 354,00 m² 11,02 0,00 11,02 8,64 0,00 8,64 0,00 3.058,56 SINAPI R$ 3.901,50

1,5 72238 113,50 m² 5,51 0,00 5,51 4,32 0,00 4,32 0,00 490,32 SINAPI R$ 625,45

TOTAL ITEM 1 R$ 6.704,24

2 INFRA-ESTRUTURA

2,1 5970 5,78 m² 49,22 20,95 28,27 38,58 16,42 22,16 94,91 128,08 SINAPI R$ 284,45

2,2 73942/002 2,80 Kg 8,83 5,91 2,92 6,92 4,63 2,29 12,96 6,41 SINAPI R$ 24,72

2,3 73964/001 0,49 m³ 33,14 0,00 33,14 25,98 0,00 25,98 0,00 12,73 SINAPI R$ 16,24

2,4 73965/010 1,08 m³ 38,66 0,00 38,66 30,31 0,00 30,31 0,00 32,73 SINAPI R$ 41,76

2,5 73972/001 0,63 m³ 457,48 388,93 68,55 358,64 304,90 53,74 192,09 33,86 SINAPI R$ 288,21

2,6 5622 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE TERRENO, COM SOQUETE 0,36 m² 3,64 0,00 3,64 2,85 0,00 2,85 0,00 1,03 SINAPI R$ 1,31

2,7 74115/001 CONCRETO PARA LASTRO 0,11 m³ 392,86 252,77 140,09 307,98 198,16 109,82 21,40 11,86 SINAPI R$ 42,43

2,8 74157/004 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES. 0,63 m³ 26,93 0,00 26,93 21,11 0,00 21,11 0,00 13,30 SINAPI R$ 16,96

2,9 74254/002 32,90 Kg 8,28 5,40 2,88 6,49 4,23 2,26 139,17 74,35 SINAPI R$ 272,37

TOTAL ITEM 2 R$ 988,45

3 COBERTURA

3,1 Comp.1 391,64 m² 100,51 56,06 44,45 78,80 43,95 34,85 17.212,58 13.648,65 SINAPI R$ 39.366,59

3,2 74088/001 391,64 m² 29,26 23,29 5,97 22,94 18,26 4,68 7.151,35 1.832,88 SINAPI R$ 11.460,27

3.3 74045/001 23,20 m 78,39 75,16 3,23 61,45 58,92 2,53 1.366,94 58,70 SINAPI R$ 1.818,55

3,4 12,71 m 44,75 30,53 14,22 35,08 23,93 11,15 304,15 141,72 SINAPI R$ 568,75

TOTAL ITEM 3 R$ 53.214,16

4 FORRO

4,1 Comp. 2 113,50 m² 88,76 67,38 21,38 69,58 52,82 16,76 5.995,07 1.902,26 SINAPI R$ 10.073,83

TOTAL ITEM 4 R$ 10.073,83

5 LIMPEZA DA OBRA
5.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 391,64 M2 1,71 0,15 1,56 1,34 0,12 1,22 47,00 477,81 SINAPI R$ 669,43

TOTAL ITEM 5 R$ 669,43

TOTAL  R$ 71.650,11 

Total das Colunas - com Imposto e BDI
Total Mat Total MDO Total Mat + MDO 

41.504,99 30.145,12  R$ 71.650,11 

BASE: SINAPI-SC-DEZEMBRO/2013-COM DESONERAÇÃO Joinville, 30 de janeiro de 2014. 71.650,11 

Eng. Cirilo de Alexandria Almeida Jr - CREA 094274-8 IFC- ARAQUARI

 REFORMA COBERTURAS 1 E 2 SUINOS NO INSTITUTO 
FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS ARAQUARI

Área = 391,64 m ²

Prazo de Execução = 6 0 dias

Custo Mat. - 
Sem BDI

Custo  M.O. - 
Sem BDI

Unitário 
Adotado

RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA 
TELHAS CERÂMICAS E DE FIBRO-CIMENTO
RETIRADA DE FORRO DE PVC, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO.

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ 
REAPROVEITAMENTO 2X.

ARMACAO (FORN., CORTE, DOBRA E COLOC.) ACO CA-60 DIAM. 3,4 
A 6,0MM.
REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS 
DE 20CM
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA 
ATE 1,5M EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO
CONCRETO ESTRUTURAL FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA 
OBRA, SEM LANÇAMENTO

ARMACAO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) ACO 
CA-50, DIAM. 6,3 (1/4 ) À 12,5MM(1/2 )

ESTRUTURA DE MADEIRA EUCALIPTO AUTOCLAVADO, PARA 
TELHAS ONDULADAS, INCLUINDO TODOS OS ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO, EXCLUINDO MADEIRAMENTO

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6 MM,INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO

Comp.         
72109

RUFO EM CHAPA DE ALUMINIO E=0,8MM, DESENVOLVIMENTO DE 
0,50 M.

FORRO DE PVC, COM RÉGUAS DE 8MM X 200MM X 6M, FIXADAS EM 
ESTRUTURA DE MADEIRA DE 1ª QUALIDADE NÃO APARELHADA.
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    IVIVIVIV –  –  –  – COMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃO    BDIBDIBDIBDI    

MODELOMODELOMODELOMODELO    PARAPARAPARAPARA    PREENCHIMENTO (Disponível no site)PREENCHIMENTO (Disponível no site)PREENCHIMENTO (Disponível no site)PREENCHIMENTO (Disponível no site)

OPÇÃO: Lucro Presumido

COMPONENTES DO BDICOMPONENTES DO BDICOMPONENTES DO BDICOMPONENTES DO BDI PERCENTPERCENTPERCENTPERCENT %%%% INCIDÊNCIAINCIDÊNCIAINCIDÊNCIAINCIDÊNCIA IMPOSTOSIMPOSTOSIMPOSTOSIMPOSTOS PERCENTPERCENTPERCENTPERCENT %%%%
PERCENTPERCENTPERCENTPERCENT

%%%% INCIDÊNCIAINCIDÊNCIAINCIDÊNCIAINCIDÊNCIA

ADM.  CENTRAL % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO PIS % ADMINISTRAÇÃO DA OBRAADMINISTRAÇÃO DA OBRAADMINISTRAÇÃO DA OBRAADMINISTRAÇÃO DA OBRA % SOBRE O CUSTO DIRETO

LUCRO BRUTO % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO % CANTEIRO DE OBRACANTEIRO DE OBRACANTEIRO DE OBRACANTEIRO DE OBRA % SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPOSTOS % SOBRE O PREÇO DE VENDA DO EMPREENDIMENTO ISS % MOB. PESSOAL E EQUIPAMENTOSMOB. PESSOAL E EQUIPAMENTOSMOB. PESSOAL E EQUIPAMENTOSMOB. PESSOAL E EQUIPAMENTOS % SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPREVISTOS % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPRB % EQUIPAMENTOS DIVERSOSEQUIPAMENTOS DIVERSOSEQUIPAMENTOS DIVERSOSEQUIPAMENTOS DIVERSOS % SOBRE O CUSTO DIRETO

DESP.  FINANCEIRAS % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPMF (3) % SEGUROSSEGUROSSEGUROSSEGUROS % SOBRE O CUSTO DIRETO

OUTROS COMPONENTES % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPMF (3) % TAXAS E EMOLUMENTOSTAXAS E EMOLUMENTOSTAXAS E EMOLUMENTOSTAXAS E EMOLUMENTOS % SOBRE O CUSTO DIRETO

0,000,000,000,00 CPMF (3) % DIVERSOS (2)DIVERSOS (2)DIVERSOS (2)DIVERSOS (2) % SOBRE O CUSTO DIRETO

FÓRMULAFÓRMULAFÓRMULAFÓRMULA
BDIBDIBDIBDI ==== (  1 + X )(  1 + X )(  1 + X )(  1 + X ) xxxx (  1 + Y  )(  1 + Y  )(  1 + Y  )(  1 + Y  ) xxxx (  1 + Z )(  1 + Z )(  1 + Z )(  1 + Z ) xxxx (  1 + R )(  1 + R )(  1 + R )(  1 + R ) ---- 1111

(  1 - I  )(  1 - I  )(  1 - I  )(  1 - I  ) TRIBUTOTRIBUTOTRIBUTOTRIBUTO RETENÇÃORETENÇÃORETENÇÃORETENÇÃO

IRIRIRIR ==== 1,201,201,201,20

BDI = ( 1,000001,000001,000001,00000 ) ( 1,000001,000001,000001,00000 ) ( 1,000001,000001,000001,00000 ) ( 1,000001,000001,000001,00000 ) -1 CSLLCSLLCSLLCSLL ==== 1,001,001,001,00

- 0 ,000000,000000,000000,00000 - 0,000000,000000,000000,00000 - 0,000000,000000,000000,00000 - 0,000000,000000,000000,00000 ) PISPISPISPIS ==== 0,650,650,650,65

vide obs.: 4 vide obs.: 3 COFINSCOFINSCOFINSCOFINS ==== 3,003,003,003,00

BDI = 1,000001,000001,000001,00000 - 1 Var i áve is  constantes da fórmul a:Var i áve is  constantes da fórmul a:Var i áve is  constantes da fórmul a:Var i áve is  constantes da fórmul a: ISSISSISSISS ==== 3,003,003,003,00

1,000001,000001,000001,00000

BDI = 1,00001,00001,00001,0000 - 1

TAXA DO BDITAXA DO BDITAXA DO BDITAXA DO BDI = 0,00%0,00%0,00%0,00%

OBSERVAÇÕES: OBSERVAÇÕES: OBSERVAÇÕES: OBSERVAÇÕES: 1 - QUANDO NÃO ORÇADOS E DISCRIMINADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

2 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS, FERRAMENTAS, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, CONTROLES TÉCNICOS E CONSULTORIAS E OUTROS.

MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDIMODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDIMODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDIMODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI { BENEFÍCIO ( LUCRO ) E DESPESAS INDIRETAS }

OUTROS COMPONENTES DO BDI  OUTROS COMPONENTES DO BDI  OUTROS COMPONENTES DO BDI  OUTROS COMPONENTES DO BDI  

(1)(1)(1)(1)

COFINS (4)

(1

XXXX = Taxa da somatória das despesas indiretas: administração central e outros componentes, 

exceto tributos e despesas financeiras - X = (ADM. CENTRAL + OUTROS COMPONENTES);

YYYY  = Taxa de custo f inanceiro do capital de giro (despesas financeiras)  - Y = (DESP. FINANCEIRAS);

ZZZZ = Taxa representativa do lucro  - Z = (LUCRO BRUTO);

RRRR = Taxa de risco do empreendimento (imprevistos ) - R = (IMPREVISTOS);

IIII  = Taxa representativa da incidência dos im postos  - I = (PIS + COFINS + ISS + CPRB).
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PLANILHAPLANILHAPLANILHAPLANILHA    BDIBDIBDIBDI    REFERENCIALREFERENCIALREFERENCIALREFERENCIAL    (MODELO)(MODELO)(MODELO)(MODELO)

OPÇÃO: Lucro Presumido

COMPONENTES DO BDI PERCENTUAL % INCIDÊNCIA IMPOSTOS PERC ENTUAL % % INCIDÊNCIA

ADM.  CENTRAL 3,5500 % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO PIS 0,65 % ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 0,000 % SOBRE O CUSTO DIRETO

LUCRO BRUTO 7,5000 % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO 3,00 % CANTEIRO DE OBRA % SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPOSTOS 8,6500 % SOBRE O PREÇO DE VENDA DO EMPREENDIMENTO ISS 3,00 % MOB. PESSOAL E EQUIPAMENTOS 0,000 % SOBRE O CUSTO DIRETO

IMPREVISTOS 1,0000 % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPRB 2,00 % EQUIPAMENTOS DIVERSOS 0,000 % SOBRE O CUSTO DIRETO

DESP.  FINANCEIRAS 0,7300 % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPMF (3) % SEGUROS 2,500 % SOBRE O CUSTO DIRETO

OUTROS COMPONENTES 3,0000 % SOBRE O CUSTO DIRETO DO EMPREENDIMENTO CPMF (3) % TAXAS E EMOLUMENTOS 0,500 % SOBRE O CUSTO DIRETO

0,28 CPMF (3) % DIVERSOS (2) % SOBRE O CUSTO DIRETO

FÓRMULA
BDI = ( 1 + X ) x ( 1 + Y ) x ( 1 + Z ) x ( 1 + R ) - 1

( 1 - I ) TRIBUTO RETENÇÃO

IR = 1,20

BDI = ( 1,06550 ) ( 1,00730 ) ( 1,07500 ) ( 1,01000 ) -1 CSLL = 1,00

- 0,00650 - 0,03000 - 0,03000 - 0,02000 ) PIS = 0,65
vide obs.: 4 vide obs.: 3 COFINS = 3,00

BDI = 1,16531 - 1 Variáveis constantes da fórmula: ISS = 3,00

0,91350

BDI = 1,2756 - 1

TAXA DO BDI = 27,56%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI  { BENEFÍCIO ( LUCRO ) E DESPESAS INDIRETAS }

OUTROS COMPONENTES DO BDI 
(1)

PERCENTU
AL

COFINS (4)

(1

X = Taxa da somatória das despesas indiretas: administração central e outros componentes, 

exceto tributos e despesas f inanceiras - X = (ADM. CENTRAL + OUTROS COMPONENTES);

Y = Taxa de custo f inanceiro do capital de giro (despesas financeiras)  - Y = (DESP. FINANCEIRAS);

Z = Taxa representativa do lucro  - Z = (LUCRO BRUTO);

R = Taxa de risco do empreendimento (imprevistos ) - R = (IMPREVISTOS);

I = Taxa representativa da incidência dos impostos  - I = (PIS + COFINS + ISS + CPRB).
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    VVVV –  –  –  – CRONOGRAMACRONOGRAMACRONOGRAMACRONOGRAMA    FÍSICOFÍSICOFÍSICOFÍSICO    ----    FINANCEIROFINANCEIROFINANCEIROFINANCEIRO    

MODELOMODELOMODELOMODELO    PARAPARAPARAPARA    PREENCHIMENTO (Disponível no Site)PREENCHIMENTO (Disponível no Site)PREENCHIMENTO (Disponível no Site)PREENCHIMENTO (Disponível no Site)

MODELO  CRONOGRAMA  FÍS ICO -FINANCEIROMODELO  CRONOGRAMA  FÍS ICO -FINANCEIROMODELO  CRONOGRAMA  FÍS ICO -FINANCEIROMODELO  CRONOGRAMA  FÍS ICO -FINANCEIRO

Obra :   R EFORMA  COBERTURA  DA  MATERNIDADE DOS SU INOS NO  INST ITUTO  FEDERA L DE SANTA  CA TAR INA  –  CARTA  CONV ITE  2 /2013Obra :   R EFORMA  COBERTURA  DA  MATERNIDADE DOS SU INOS NO  INST ITUTO  FEDERA L DE SANTA  CA TAR INA  –  CARTA  CONV ITE  2 /2013Obra :   R EFORMA  COBERTURA  DA  MATERNIDADE DOS SU INOS NO  INST ITUTO  FEDERA L DE SANTA  CA TAR INA  –  CARTA  CONV ITE  2 /2013Obra :   R EFORMA  COBERTURA  DA  MATERNIDADE DOS SU INOS NO  INST ITUTO  FEDERA L DE SANTA  CA TAR INA  –  CARTA  CONV ITE  2 /2013

BDI =BDI =BDI =BDI =
Loca l:  A raqua r i /SCLoca l:  A raqua r i /SCLoca l:  A raqua r i /SCLoca l:  A raqua r i /SC

ITEMITEMITEMITEM DESCR IÇÃODESCR IÇÃODESCR IÇÃODESCR IÇÃO
PER ÍODOPER ÍODOPER ÍODOPER ÍODO

TOTA LTOTA LTOTA LTOTA L
0 - 30 DIAS 30 - 60 DIAS

01010101
SERV IÇOS PRELIMINARESSERV IÇOS PRELIMINARESSERV IÇOS PRELIMINARESSERV IÇOS PRELIMINARES

(Locação e demolições)

02020202
INFRA -ESTRUTURAINFRA -ESTRUTURAINFRA -ESTRUTURAINFRA -ESTRUTURA

(Sapata)

03030303
COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA

(Estrutura, telhamento, cumeeira e rufo)

04040404
FORROFORROFORROFORRO

(PVC com estratura de madeira)

05050505
LIMPEZA  DA  OBRALIMPEZA  DA  OBRALIMPEZA  DA  OBRALIMPEZA  DA  OBRA

(Limpeza Geral da Obra)

TOTAL em  %TOTAL em  %TOTAL em  %TOTAL em  % #DIV/0! #DIV/0! #DIV /0!#DIV /0!#DIV /0!#DIV /0!

To ta l em  Rea isTo ta l em  Rea isTo ta l em  Rea isTo ta l em  Rea is R$ 0 , 00R$ 0 , 00R$ 0 , 00R$ 0 , 00

0,00 

Araquari, ______ de ____________ de 2014.

Nome da Licitante

CNPJ

Representante Legal

Á rea  = 391,64 mÁ rea  = 391,64 mÁ rea  = 391,64 mÁ rea  = 391,64 m ²
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CCCCRONOGRAMARONOGRAMARONOGRAMARONOGRAMA    REFERENCIALREFERENCIALREFERENCIALREFERENCIAL    

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Obra:  REFORMA COBERTURA SUINOS NO INSTITUTO FEDERA L DE SANTA CATARINA 

BDI = 27,6% Local: Araquari/SC

ITEM DESCRIÇÃO
PERÍODO

TOTAL
0 - 30 DIAS 30 - 60 DIAS

01
SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

6.704,24
(Locação e demolições) 6.704,24

02
INFRA-ESTRUTURA 100,00%

988,45
(Sapata) 988,45

03
COBERTURA 50,00% 50,00%

53.214,16
(Estrutura, telhamento, cumeeira e rufo) 26.607,08 26.607,08

04
FORRO 100,00%

10.073,83
(PVC com estratura de madeira) 10.073,83

05
LIMPEZA DA OBRA 100,00%

669,43
(Limpeza Geral da Obra) 669,43

TOTAL 47,87% 52,13%
R$ 71.650,11

34.299,77 37.350,34

BASE: SINAPI-SC-DEZEMBRO/2013 - COM DESONERAÇÃO 71.650,11 

Joinville, 30 de janeiro de 2014.

Eng. Cirilo de Alexandria Almeida Jr - CREA 094274-8

IFC- ARAQUARI

Área = 391,64 m ²
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    VVVV    IIII –  –  –  – COMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃO    DEDEDEDE    CUSTOSCUSTOSCUSTOSCUSTOS    UNITÁRIOSUNITÁRIOSUNITÁRIOSUNITÁRIOS    (DISPONÍVEL(DISPONÍVEL(DISPONÍVEL(DISPONÍVEL    NONONONO    SITE)SITE)SITE)SITE)
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    VIIVIIVIIVII –  –  –  – MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    ATESTADOATESTADOATESTADOATESTADO    DEDEDEDE    VISTORIAVISTORIAVISTORIAVISTORIA

TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS  Nº:Nº:Nº:Nº:    002/2014002/2014002/2014002/2014

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    NºNºNºNº    23349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-14

ATESTADOATESTADOATESTADOATESTADO    DEDEDEDE    VISITAVISITAVISITAVISITA    AOAOAOAO    LOCALLOCALLOCALLOCAL    DADADADA    OBRAOBRAOBRAOBRA

(subitem 5.1.2 alínea c do Edital CONCORRÊNCIA 002/2014)

Atestamos para fins de comprovação junto à Comissão Especial de Licitações do Instituto 
Federal Catarinense – Câmpus Araquari, que a empresa _______________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________________________, representada pelo(a) Sr(a) 
________________________________, portador do documento de identidade nº 
_____________________, visitou o local onde será realizada a obra correspondente aos serviços 
ora contratados com o objetivo de observar os aspectos técnicos para a elaboração da 
proposta correspondente à execução dos serviços especializadosespecializadosespecializadosespecializados    paraparaparapara    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução    dededede    ObraObraObraObra    dededede    
REFORMAREFORMAREFORMAREFORMA    DASDASDASDAS    COBERTURASCOBERTURASCOBERTURASCOBERTURAS    DADADADA    MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE DA   DA   DA   DA  SUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURA –   –   –   –  MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE    ----    NONONONO    IFIFIFIF    
CATARINENSECATARINENSECATARINENSECATARINENSE Câmpus   Câmpus   Câmpus   Câmpus  ARAQUARIARAQUARIARAQUARIARAQUARI,,,,    para o INSTITUTO FEDERAL  CATARINENSE –  Câmpus 
Araquari.

Araquari,.....Araquari,.....Araquari,.....Araquari,.....    de..........................de..........................de..........................de..........................    dededede        2014.2014.2014.2014.

______________________________

Assinatura e Carimbo 

RESPONSÁVELRESPONSÁVELRESPONSÁVELRESPONSÁVEL                    IFCIFCIFCIFC        
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    VIIIVIIIVIIIVIII –  –  –  – MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    DEDEDEDE    INEXISTÊNCIAINEXISTÊNCIAINEXISTÊNCIAINEXISTÊNCIA    DEDEDEDE    FATOFATOFATOFATO    SUPERNIENTESUPERNIENTESUPERNIENTESUPERNIENTE    
IMPEDITIVOIMPEDITIVOIMPEDITIVOIMPEDITIVO    DEDEDEDE    HABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃOHABILITAÇÃO

ModeloModeloModeloModelo    dededede    declaraçãodeclaraçãodeclaraçãodeclaração    dededede    inexistênciainexistênciainexistênciainexistência    dededede    fatofatofatofato    supervenientesupervenientesupervenientesuperveniente    impeditivoimpeditivoimpeditivoimpeditivo    dadadada    habilitaçãohabilitaçãohabilitaçãohabilitação

AoAoAoAo

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CÂMPUS ARAQUARI

A/C Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF:REF:REF:REF:  TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS NºNºNºNº        002/2014002/2014002/2014002/2014    ----    PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO:    23349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-14

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF 
nº .................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, 
Bairro: ........................., cidade de ...................................., declara, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no presente Processo 
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_________________________,  de                    de 2014.

Assinatura do declarante: .................................................................................

                                         Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

                                        Cargo / Função na Empresa
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ANEXOANEXOANEXOANEXO IX –  IX –  IX –  IX – MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    RELATIVARELATIVARELATIVARELATIVA    ÀÀÀÀ    PROIBIÇÃOPROIBIÇÃOPROIBIÇÃOPROIBIÇÃO    DODODODO    TRABALHOTRABALHOTRABALHOTRABALHO    DODODODO    MENORMENORMENORMENOR    
(LEI(LEI(LEI(LEI    NºNºNºNº    9.854/99)9.854/99)9.854/99)9.854/99)

ModeloModeloModeloModelo    dededede    declaraçãodeclaraçãodeclaraçãodeclaração    relativarelativarelativarelativa    àààà    proibiçãoproibiçãoproibiçãoproibição    dodododo    trabalhotrabalhotrabalhotrabalho    dodododo    menormenormenormenor    (Lei(Lei(Lei(Lei    nºnºnºnº    9.854/99)9.854/99)9.854/99)9.854/99)

AoAoAoAo

INSTITUTO FEDERALCATARINENSE – CÂMPUS ARAQUARI

A/C  Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF:REF:REF:REF:  TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS NºNºNºNº        002/2014002/2014002/2014002/2014 –  –  –  – PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO:    23349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-14

            DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF 
nº .................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, 
Bairro: ........................., cidade de ...................................., declara, sob as penas da lei, que não 
possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da C.F. 
e Lei nº 9.854, de 27.10.99, publicada no D.O.U. de 28.10.99.

,  de                  de 2014.

                                          

Assinatura do declarante:.................................................................

                                        Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

                                        Cargo / Função na Empresa
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    XXXX            ----        MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    DEDEDEDE    MICROEMPRESA,MICROEMPRESA,MICROEMPRESA,MICROEMPRESA,    DEDEDEDE    EMPRESAEMPRESAEMPRESAEMPRESA    DEDEDEDE    PEQUENOPEQUENOPEQUENOPEQUENO    
PORTE,PORTE,PORTE,PORTE,    OUOUOUOU    DEDEDEDE    COOPERATIVACOOPERATIVACOOPERATIVACOOPERATIVA    ENQUADRADAENQUADRADAENQUADRADAENQUADRADA    NONONONO    ARTIGOARTIGOARTIGOARTIGO    34343434    DADADADA    LeiLeiLeiLei    nºnºnºnº    
11.488,11.488,11.488,11.488,    dededede    2007.2007.2007.2007.

Ao

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CÂMPUS ARAQUARI

A/C Presidente da Comissão Especial de Licitações

REF:REF:REF:REF:  TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS   TOMADA DE PREÇOS NºNºNºNº        002/2014002/2014002/2014002/2014    ----    PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO:PROCESSO: 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14 23349.000236/2014-14

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) ____________________________________________________, portador do Documento 
de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como ____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_________________________ , _________ de _______________ de 2014.

________________________________________________

(assinatura(assinatura(assinatura(assinatura    dodododo    representanterepresentanterepresentanterepresentante    legal)legal)legal)legal)
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    XIXIXIXI    ----    MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    DEDEDEDE    ELABORAÇÃOELABORAÇÃOELABORAÇÃOELABORAÇÃO    INDEPENDENTEINDEPENDENTEINDEPENDENTEINDEPENDENTE    DADADADA    PROPSOTA,PROPSOTA,PROPSOTA,PROPSOTA,    
DEDEDEDE    QUEQUEQUEQUE    TRATATRATATRATATRATA    AAAA    INSTRUÇÃOINSTRUÇÃOINSTRUÇÃOINSTRUÇÃO    NORMATIVANORMATIVANORMATIVANORMATIVA    NºNºNºNº    2,2,2,2,    DEDEDEDE    16161616    DEDEDEDE    SETEMBROSETEMBROSETEMBROSETEMBRO    DEDEDEDE    
2009,2009,2009,2009,    DADADADA    SECRETARIASECRETARIASECRETARIASECRETARIA    DEDEDEDE    LOGÍSTICALOGÍSTICALOGÍSTICALOGÍSTICA    EEEE    TECNOLOGIATECNOLOGIATECNOLOGIATECNOLOGIA    DADADADA    INFORMAÇÃOINFORMAÇÃOINFORMAÇÃOINFORMAÇÃO    DODODODO    
MINISTÉRIOMINISTÉRIOMINISTÉRIOMINISTÉRIO    DODODODO    PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,    ORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTOORÇAMENTO    EEEE    GESTÃO.GESTÃO.GESTÃO.GESTÃO.

CARTACARTACARTACARTA TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS  TOMADA DE PREÇOS Nº:Nº:Nº:Nº:    002/2014002/2014002/2014002/2014

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    NºNºNºNº    23349233492334923349.000236/2014-14.000236/2014-14.000236/2014-14.000236/2014-14

(Identificação(Identificação(Identificação(Identificação    completacompletacompletacompleta    dodododo    representanterepresentanterepresentanterepresentante    dadadada    licitante),licitante),licitante),licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação(Identificação(Identificação(Identificação    completacompletacompletacompleta    dadadada    licitante)licitante)licitante)licitante)    doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no item (completar)(completar)(completar)(completar) do Edital (completar(completar(completar(completar    comcomcomcom    identificaçãoidentificaçãoidentificaçãoidentificação    dodododo    edital)edital)edital)edital), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação) foi elaborada de 
maneira independente (pelo(pelo(pelo(pelo    Licitante),Licitante),Licitante),Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação),licitação),licitação),licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    
licitação)licitação)licitação)licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação) antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação(identificação(identificação(identificação    dadadada    licitação)licitação)licitação)licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão(órgão(órgão(órgão    licitante)licitante)licitante)licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

_______________, em ___ de_____________ de ________

_______________________________________________________

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    XIIXIIXIIXII –  –  –  – MODELOMODELOMODELOMODELO    DEDEDEDE    RESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADERESPONSABILIDADE    TÉCNICATÉCNICATÉCNICATÉCNICA

Ao

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Araquari

Endereço: BR 280, km 27, n 5200 – Colégio Agrícola – Araquari/SC

TOMADA DE PREÇOS 002/2014

Objeto: ContrataçãoContrataçãoContrataçãoContratação    dededede    EmpresaEmpresaEmpresaEmpresa    EspecializadaEspecializadaEspecializadaEspecializada    paraparaparapara    ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    dadadada    ObraObraObraObra    dededede    REFORMAREFORMAREFORMAREFORMA    DADADADA    
COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA    DADADADA    MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE    DADADADA    SUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURA –   –   –   –  MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE    ----    NONONONO    IFIFIFIF    CATARINENSECATARINENSECATARINENSECATARINENSE    
CÃMPUS CÃMPUS CÃMPUS CÃMPUS ARAQUARIARAQUARIARAQUARIARAQUARI,.,.,.,.

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital Tomada  de  Preços  nº 002/2014,002/2014,002/2014,002/2014, A Empresa 
................................................., CNPJ nº ..............................., Registrada/Inscrita no CREA sob 
nº ........................., declara para os devidos fins que possui engenheiro(s) credenciado para 
realizar os serviços de EEEEmpresampresampresampresa    EspecializadaEspecializadaEspecializadaEspecializada    paraparaparapara    ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    dadadada    ObraObraObraObra    dededede    REFORMAREFORMAREFORMAREFORMA    DADADADA    
COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA DA  MATERNIDADE   DA  MATERNIDADE   DA  MATERNIDADE   DA  MATERNIDADE  DADADADA    SUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURASUINOCULTURA –   –   –   –  MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE    ----    NONONONO    IFIFIFIF    CATARINENSECATARINENSECATARINENSECATARINENSE    
CÂMPUS CÂMPUS CÂMPUS CÂMPUS ARAQUARIARAQUARIARAQUARIARAQUARI e acompanhamento da execução da obra em todas as suas etapas    descrito 
no memorial descritivo (anexo I) 

Nos termos do edital, informamos o(s) nome(s) do(s) Profissional(is):

NomeNomeNomeNome    dodododo    ProfissionalProfissionalProfissionalProfissional NºNºNºNº    REGISTROREGISTROREGISTROREGISTRO    NONONONO    CREACREACREACREA

  

(Anexar os respectivos atestados, anotações de responsabilidade técnica ou Acervo Técnico 
(CAT) do engenheiro).

    (Cidade),(Cidade),(Cidade),(Cidade),    data.data.data.data.

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Assinatura sob carimbo ou identificação da empresa e do assinante (responsável pela empre-
sa).
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ANEXOANEXOANEXOANEXO    XIIIXIIIXIIIXIII    ----        MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA    DODODODO    CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO

TOMADA TOMADA TOMADA TOMADA DEDEDEDE    PREÇOSPREÇOSPREÇOSPREÇOS    02.201402.201402.201402.2014    ----    PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    N.ºN.ºN.ºN.º    23349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-1423349.000236/2014-14

                                                                                                  

CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO    NºNºNºNº    XXXXX/2014XXXXX/2014XXXXX/2014XXXXX/2014    QUEQUEQUEQUE    ENTREENTREENTREENTRE    SISISISI    CELEBRAMCELEBRAMCELEBRAMCELEBRAM    AAAA    UNIÃO,UNIÃO,UNIÃO,UNIÃO,    
PORPORPORPOR    INTERMÉDIOINTERMÉDIOINTERMÉDIOINTERMÉDIO    DODODODO    INSTITUTOINSTITUTOINSTITUTOINSTITUTO    FEDERALFEDERALFEDERALFEDERAL    CATARINENSECATARINENSECATARINENSECATARINENSE – – – –    
CÂMPUSCÂMPUSCÂMPUSCÂMPUS    ARAQUARIARAQUARIARAQUARIARAQUARI    EEEE    AAAA    EMPRESAEMPRESAEMPRESAEMPRESA    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX    PARAPARAPARAPARA    
EXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃO    DEDEDEDE    OBRAOBRAOBRAOBRA    DEDEDEDE        REFORMAREFORMAREFORMAREFORMA    DADADADA    COBERTURACOBERTURACOBERTURACOBERTURA    DADADADA    
MATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADEMATERNIDADE        DADADADA    SUINSUINSUINSUINOCULTURA,OCULTURA,OCULTURA,OCULTURA,    NOSNOSNOSNOS    TERMOSTERMOSTERMOSTERMOS    DADADADA    TOMADATOMADATOMADATOMADA    
DEDEDEDE    PREÇOSPREÇOSPREÇOSPREÇOS    02/201402/201402/201402/2014    EEEE    SEUSSEUSSEUSSEUS    ANEXOS.ANEXOS.ANEXOS.ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal Catarinense de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, ente autárquico, com sede na Rod. BR 280, Km 27, 
nº 5.200, Bairro: Colégio Agrícola, em Araquari/SC, CEP 89245-000, Fone: (47) 38037200, 
inscrita no CNPF/MF sob nº 10.635.424/0003-48,doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Jonas Cunha Espíndola, residente e domiciliado 
na xxxxxxxxxxxxxxxx, nº  xxxxxx, Bairro: xxxxxxx, Araquari/SC, CEP 89245-000, inscrito no 
CPF xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxx e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Fone/fax (xx) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxx, Fone/fax: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
celebram o prsente CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas. As partes 
contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições:

1.1.1.1.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    PRIMIERAPRIMIERAPRIMIERAPRIMIERA –  –  –  – DODODODO    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO

1.11.11.11.1. O Contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução deO Contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução deO Contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução deO Contrato tem como objeto a contratação de Empresa Especializada para Execução de    
Obra de Reforma da Coberturas da Maternidade da Suinocultura do IF Catarinense -  Obra de Reforma da Coberturas da Maternidade da Suinocultura do IF Catarinense -  Obra de Reforma da Coberturas da Maternidade da Suinocultura do IF Catarinense -  Obra de Reforma da Coberturas da Maternidade da Suinocultura do IF Catarinense -  CâmpusCâmpusCâmpusCâmpus    
Araquari,Araquari,Araquari,Araquari,    totalizandototalizandototalizandototalizando    umaumaumauma    áreaáreaáreaárea    dededede    391,64391,64391,64391,64    m²m²m²m²    (trezentos(trezentos(trezentos(trezentos    eeee    noventanoventanoventanoventa    eeee    umumumum    metrosmetrosmetrosmetros    quadradosquadradosquadradosquadrados    eeee    
sessentasessentasessentasessenta    eeee    quatroquatroquatroquatro    centímetros),centímetros),centímetros),centímetros),    conformeconformeconformeconforme    especificaçõesespecificaçõesespecificaçõesespecificações    eeee    quantitativosquantitativosquantitativosquantitativos    estabelecidosestabelecidosestabelecidosestabelecidos    nononono    EditalEditalEditalEdital    
eeee                    seusseusseusseus                    Anexos.Anexos.Anexos.Anexos.        

1.1.11.1.11.1.11.1.1    A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.

1.1.2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.    Integram o presente Contrato, independentemente da transcrição, o Edital da 
Tomada de Preços 002/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2.2.2.2.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    SEGUNDASEGUNDASEGUNDASEGUNDA –  –  –  – DODODODO    REGIMEREGIMEREGIMEREGIME    DEDEDEDE    EXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃOEXECUÇÃO

2.1.2.1.2.1.2.1.    O objeto contratado será realizado por execução indireta,sob o regime de empreitada por 
preço global.

3.3.3.3.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    TERCEIRATERCEIRATERCEIRATERCEIRA –  –  –  – DADADADA    FORMAFORMAFORMAFORMA    DADADADA    PRESTAÇÃOPRESTAÇÃOPRESTAÇÃOPRESTAÇÃO    DODODODO    SERVIÇOSERVIÇOSERVIÇOSERVIÇO
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3.13.13.13.1    Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

ItemItemItemItem    UnidadeUnidadeUnidadeUnidade QuantidadQuantidadQuantidadQuantidad
eeee

DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição PreçoPreçoPreçoPreço    UnitárioUnitárioUnitárioUnitário PreçoPreçoPreçoPreço    TotalTotalTotalTotal

3.1.13.1.13.1.13.1.1    A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados,conforme 
disposto no EditalEditalEditalEdital                    eeee                    seusseusseusseus                    Anexos.Anexos.Anexos.Anexos.        

4.4.4.4.                    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA                    QUARTAQUARTAQUARTAQUARTA         –  –  –  –         DASDASDASDAS                    OBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕES                    DADADADA                    CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA        

4.14.14.14.1    A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obrigando-se a:

4.1.1.4.1.1.4.1.1.4.1.1.    Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes ao segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente contabilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo  a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, ara posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas,bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

4.1.1.14.1.1.14.1.1.14.1.1.1    A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico, apresentando o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos;

4.1.1.24.1.1.24.1.1.24.1.1.2 Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
anexo do Projeto Básico;

4.1.24.1.24.1.24.1.2 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica –  ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 6.496, de 
1977;

4.1.34.1.34.1.34.1.3 Ceder o direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 
termos do artigo 111 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.3.14.1.3.14.1.3.14.1.3.1 Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.44.1.44.1.44.1.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Contrato, no prazo determinado;
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4.1.54.1.54.1.54.1.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

4.1.64.1.64.1.64.1.6 Atentar,em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico;

4.1.74.1.74.1.74.1.7 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo;

4.1.84.1.84.1.84.1.8 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos,condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação da obra em relação ao cronograma previsto;

4.1.94.1.94.1.94.1.9 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE;

4.1.104.1.104.1.104.1.10 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto nº 5.975, de 2006, de:

4.1.10.14.1.10.14.1.10.14.1.10.1    manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável –  PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.10.24.1.10.24.1.10.24.1.10.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

4.1.10.34.1.10.34.1.10.34.1.10.3 florestas plantadas; e 

4.1.10.44.1.10.44.1.10.44.1.10.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 
órgão ambiental competente.

4.1.114.1.114.1.114.1.11 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.1.11.14.1.11.14.1.11.14.1.11.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais;

4.1.11.24.1.11.24.1.11.24.1.11.2    Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 
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Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução 
Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

4.1.11.34.1.11.34.1.11.34.1.11.3 Documento de Origem Florestal –  DOF, instituído pela Portaria nº 253, 
de 18/08/2006,do Ministério do Meio ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº112, de 
21/05/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória.

4.1.11.3.14.1.11.3.14.1.11.3.14.1.11.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 
execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.1.124.1.124.1.124.1.12 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
01, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

4.1.12.14.1.12.14.1.12.14.1.12.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer

4.1.12.24.1.12.24.1.12.24.1.12.2 Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos:

4.1.12.2.14.1.12.2.14.1.12.2.14.1.12.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de 
aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura;

4.1.12.2.24.1.12.2.24.1.12.2.24.1.12.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

4.1.12.2.34.1.12.2.34.1.12.2.34.1.12.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclarem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas;

4.1.12.2.44.1.12.2.44.1.12.2.44.1.12.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas.

4.1.12.2.54.1.12.2.54.1.12.2.54.1.12.2.5 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os 
resíduos originários da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas;

4.1.12.34.1.12.34.1.12.34.1.12.3    Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
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Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas de Agência Brasileira de Normas técnicas – ABNT, ABNT NBR nº s 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115, e 15.116, de 2004.

4.1.134.1.134.1.134.1.13. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.13.14.1.13.14.1.13.14.1.13.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva , utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos 
na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte;

4.1.13.24.1.13.24.1.13.24.1.13.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar nos níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR – 10.151 – Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas –  ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR –  10.152- Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas –  ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

4.1.13.34.1.13.34.1.13.34.1.13.3 Nos termos do artigo 4º, §3º, da instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.1.144.1.144.1.144.1.14 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 
ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.154.1.154.1.154.1.15 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.164.1.164.1.164.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus projetos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços,bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma.

4.1.174.1.174.1.174.1.17 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

4.1.184.1.184.1.184.1.18 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato.

4.1.194.1.194.1.194.1.19 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.

4.1.204.1.204.1.204.1.20 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
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sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei.

4.1.214.1.214.1.214.1.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.

4.1.224.1.224.1.224.1.22 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.234.1.234.1.234.1.23 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI's;

4.1.244.1.244.1.244.1.24 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.254.1.254.1.254.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração;

4.1.264.1.264.1.264.1.26 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração;

4.1.274.1.274.1.274.1.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;

4.1.284.1.284.1.284.1.28 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 
suas especificações;

4.1.294.1.294.1.294.1.29 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.304.1.304.1.304.1.30 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.314.1.314.1.314.1.31 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.324.1.324.1.324.1.32 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre;

4.1.334.1.334.1.334.1.33 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
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4.1.344.1.344.1.344.1.34 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS.

5.5.5.5.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA –  –  –  – OBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕESOBRIGAÇÕES    EEEE    RESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADES    DODODODO    CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE

5.15.15.15.1 A Contratante obriga-se a: 

5.1.15.1.15.1.15.1.1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Projeto Básico;

5.1.25.1.25.1.25.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.35.1.35.1.35.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, na     forma     prevista     na     Lei     8.666/1993;  

5.1.45.1.45.1.45.1.4 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias;

5.1.55.1.55.1.55.1.5 responsabilizar-se     pela     comunicação,     em     tempo     hábil,     de     qualquer     fato     que   
acarrete     em     interrupção     deste     Contrato;  

5.1.65.1.65.1.65.1.6 pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições e 
preços pactuados neste contrato;

5.1.75.1.75.1.75.1.7 zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas,em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.85.1.85.1.85.1.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços para o desenvolvimento dos serviços, objeto deste Contrato;

5.1.95.1.95.1.95.1.9    ZelarZelarZelarZelar    pelopelopelopelo    cumprimentocumprimentocumprimentocumprimento    dasdasdasdas    obrigaçõesobrigaçõesobrigaçõesobrigações    dadadada    contratadacontratadacontratadacontratada    relativosrelativosrelativosrelativos    àààà    observânciaobservânciaobservânciaobservância    dasdasdasdas    
normasnormasnormasnormas    ambientaisambientaisambientaisambientais    vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.

6.6.6.6.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    SEXTASEXTASEXTASEXTA –  –  –  – DADADADA    DISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃODISCRIMINAÇÃO    DODODODO    SERVIÇOSERVIÇOSERVIÇOSERVIÇO

6.16.16.16.1    Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos.

6.1.16.1.16.1.16.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.1.26.1.26.1.26.1.2                    AAAA                    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução                    dadadada                    obraobraobraobra                    seráseráseráserá                    nananana                    Rod.Rod.Rod.Rod.                    BRBRBRBR                    280,280,280,280,                    kmkmkmkm                    27,27,27,27,                    nºnºnºnº                    5.200,5.200,5.200,5.200,                    Bairro:Bairro:Bairro:Bairro:                    ColégioColégioColégioColégio                    Agrícola,Agrícola,Agrícola,Agrícola,            
Cep:Cep:Cep:Cep:                    89245-000,89245-000,89245-000,89245-000,                    municípiomunicípiomunicípiomunicípio                    dededede                    Araquari,Araquari,Araquari,Araquari,                    EstadoEstadoEstadoEstado                    dededede                    SantaSantaSantaSanta                    Catarina.Catarina.Catarina.Catarina.        
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6.1.36.1.36.1.36.1.3                    OOOO                    prazoprazoprazoprazo                    dededede                    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução                    dosdosdosdos                    serviçosserviçosserviçosserviços                    teráteráteráterá                    inícioinícioinícioinício                    aaaa                    partirpartirpartirpartir                    dadadada                    datadatadatadata                    dededede                    emissãoemissãoemissãoemissão                    dadadada                    OrdemOrdemOrdemOrdem            
dededede                    Serviço,Serviço,Serviço,Serviço,                    assinaturaassinaturaassinaturaassinatura                    dodododo                    contratocontratocontratocontrato                    ouououou                    documentodocumentodocumentodocumento                    equivalente.equivalente.equivalente.equivalente.        

6.1.46.1.46.1.46.1.4                    AAAA                    execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução                    contratualcontratualcontratualcontratual                    obedeceráobedeceráobedeceráobedecerá                    aoaoaoao                    cronogramacronogramacronogramacronograma                    físico-financeirofísico-financeirofísico-financeirofísico-financeiro                    comcomcomcom                    aaaa            
especificaçãoespecificaçãoespecificaçãoespecificação                    físicofísicofísicofísico                    completacompletacompletacompleta                    dasdasdasdas                    etapasetapasetapasetapas                    necessáriasnecessáriasnecessáriasnecessárias                    àààà                    medição,medição,medição,medição,                    aoaoaoao                    monitoramentomonitoramentomonitoramentomonitoramento                    eeee                    aoaoaoao                    controlecontrolecontrolecontrole            
dasdasdasdas                    obras,obras,obras,obras,                    nãonãonãonão                    sesesese                    aplicando,aplicando,aplicando,aplicando,                    aaaa                    partirpartirpartirpartir                    dadadada                    assinaturaassinaturaassinaturaassinatura                    dodododo                    contratocontratocontratocontrato                    eeee                    paraparaparapara                    efeitoefeitoefeitoefeito                    dadadada                    execução,execução,execução,execução,            
medição,medição,medição,medição,                    monitoramento,monitoramento,monitoramento,monitoramento,                    fiscalizaçãofiscalizaçãofiscalizaçãofiscalização                    eeee                    auditoria,auditoria,auditoria,auditoria,                    osososos                    custoscustoscustoscustos                    unitáriosunitáriosunitáriosunitários                    dadadada                    planilhaplanilhaplanilhaplanilha                    dededede                    formaçãoformaçãoformaçãoformação                    dededede            
preço.preço.preço.preço.

7.7.7.7.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA –  –  –  – DODODODO    VALORVALORVALORVALOR    DODODODO    CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO

7.17.17.17.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, nos termos da homologação e adjudicação do 
resultado pelo Diretor-Geral deste Instituto, o valor total de R$ xxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), relativo à empreitada por preço global para execução do 
objeto da licitação, conforme fixado na proposta da vencedora.

7.1.17.1.17.1.17.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7.1.27.1.27.1.27.1.2 Os valores contratados não serão reajustados.

7.1.37.1.37.1.37.1.3    Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo 
Federal, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense adotará as normas 
que vierem a ser implantadas.

8.8.8.8.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA –  –  –  – DADADADA    GARANTIAGARANTIAGARANTIAGARANTIA

8.18.18.18.1 Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a celebração 
do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma 
das seguintes modalidades:

8.1.18.1.18.1.18.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

8.1.28.1.28.1.28.1.2 Seguro-garantia; ou

8.1.38.1.38.1.38.1.3 Fiança bancária

8.28.28.28.2 Caso     o     valor     global     da     proposta     da     Adjudicatária     seja     inferior     a     80%     (oitenta     por     cento)     do   
menor     valor     a     que     se     referem     às     alíneas   “  a  ”    e   “  b  ”    do     §     1º     do     art.     48     da     Lei     8.666,     de     1993,   
será     exigida,     para     a     assinatura     do     Contrato,     prestação     de     garantia     adicional,     igual     a     diferença   
entre     o     menor     valor     referido     no     citado     dispositivo     legal     e     ao     valor     da     correspondente     proposta.  

8.38.38.38.3    No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 
Federal, mediante depósito identificado a crédito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari.

8.48.48.48.4    Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.

8.58.58.58.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual.

8.68.68.68.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.78.78.78.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.88.88.88.8 Se o valor da garantia dor utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15151515    (quinze)(quinze)(quinze)(quinze)    diasdiasdiasdias    úteisúteisúteisúteis, 
contados da data em que tiver sido notificado.

8.98.98.98.9 após a execução do Contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

9.9.9.9.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    NONANONANONANONA    ----    DADADADA    VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA    EEEE    DADADADA    PRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃO

9.19.19.19.1    O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir 
da data de publicação do extrato no Diário Oficial da União, totalizando 105  (cento e cinco) 
dias, podendo sua duração ser estendida, consoante o artigo 57, §1° da Lei 8.666/93, por meio 
de Termo Aditivo que consignará a respectiva dotação orçamentária.

9.1.19.1.19.1.19.1.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 60 (sessenta 
dias) dias, e terá como inicial a data da assinatura do Contrato.

9.1.29.1.29.1.29.1.2 Após o início da vigência do Contrato, a Contratada terá o prazo máximo de 15 
(quinze) dias para início da execução dos serviços sob pena de nulidade contratual.

9.1.39.1.39.1.39.1.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório da Execução dos Serviços 
de Execução de Obra é de até 15 (quinze) dias, contado a partir da comunicação escrita da 
Contratada informando que os acabamentos previstos no memorial descritivo foram 
concluídos, após verificar o atendimento das condições contratuais.

9.1.49.1.49.1.49.1.4    Decorridos 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento provisório, a obra será 
novamente inspecionada para fins de aceitação definitiva. Nessa ocasião, será lavrado o termo 
de recebimento definitivo, desde que tenham sido atendidos atendidos todos os apontamentos 
da fiscalização da contratante e exigências contratuais.

9.1.59.1.59.1.59.1.5    a diferença entre a vigência contratual e o prazo de execução é destinada a con-
clusão dos trâmites administrativos, sendo vedada a extensão da execução sobre este período, 
salvo em casos de aditamentos contratuais.

10.10.10.10.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    ----    DODODODO    PAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTO
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10.110.110.110.1    O prazo para pagamento será de até 15151515    (quinze)(quinze)(quinze)(quinze)    diasdiasdiasdias    úteisúteisúteisúteis, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada.

10.1.110.1.110.1.110.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o mon-
tante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.210.210.210.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedi-
mentos:

10.2.110.2.110.2.110.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronogra-
ma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executa-
dos no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

10.2.210.2.210.2.210.2.2    Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previs-
tos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.

10.2.310.2.310.2.310.2.3 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à  previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar  a  medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada 
do valor respectivo.

10.2.410.2.410.2.410.2.4 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresen-
tar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

10.2.510.2.510.2.510.2.5 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 

10.2.610.2.610.2.610.2.6 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamen-
te executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

10.2.710.2.710.2.710.2.7 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime  de 
qualquer  das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos ser-
viços executados.

10.2.810.2.810.2.810.2.8 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da  medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 
de cálculo detalhada.

10.310.310.310.3    O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital.

10.3.110.3.110.3.110.3.1 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformida-
de da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
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executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la:

a.a.a.a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à 
execução contratual, nominalmente identificados;

b.b.b.b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, 
de 1993; e

c.c.c.c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

10.410.410.410.4    Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteri-
ores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamen-
to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.

10.510.510.510.5 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

10.610.610.610.6 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

10.6.110.6.110.6.110.6.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observa-
do o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

10.6.210.6.210.6.210.6.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condici-
onado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.710.710.710.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicados pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.

11110.80.80.80.8    Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

11110.90.90.90.9 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.810.810.810.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
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a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

EMEMEMEM    ====    IIII    xxxx    NNNN    xxxx    VPVPVPVP

Onde:
EMEMEMEM    = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido.
IIII    =    Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

IIII    ====    (TX)(TX)(TX)(TX)         IIII    ====    (6/100)(6/100)(6/100)(6/100) IIII    ====    0,00016440,00016440,00016440,0001644

            365365365365                                 365365365365

NNNN    =    Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.
VPVPVPVP = Valor da parcela em atraso.

11.11.11.11.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    PRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRA    ----    DADADADA    REPACTUAÇÃOREPACTUAÇÃOREPACTUAÇÃOREPACTUAÇÃO    

11.111.111.111.1    Os preços são fixos e irreajustáveis.

12.12.12.12.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    SEGUNDASEGUNDASEGUNDASEGUNDA    ----    DADADADA    FISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃO

12.112.112.112.1    A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 
designado,  com  as  atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no Projeto Básico.

12.1.112.1.112.1.112.1.1    O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 
obra.

12.212.212.212.2    O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados.

12.312.312.312.3    A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

12.412.412.412.4    As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

13.13.13.13.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    TERCEIRATERCEIRATERCEIRATERCEIRA    ----    DASDASDASDAS    ALTERAÇÕESALTERAÇÕESALTERAÇÕESALTERAÇÕES

13.113.113.113.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

13.213.213.213.2    Nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666 de 1993, a CONTRATADA ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos até o limite de 50% (cinquenta por 
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cento), ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
do valor inicial atualizado do Contrato.

13.313.313.313.3 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

13.413.413.413.4 A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integra o Edital e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não podendo ultrapassar, 
no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8666/1993 (artigo 13, inciso II, do 
Decreto n° 7.983, de 2013).

13.513.513.513.5 Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 
alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de 
referência da administração pública, mantida proporcionalidade entre o preço global 
contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 
do Decreto Federal nº. 7.983/2013 e respeitados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 
nº. 8.666/93(artigo 15, do Decreto n° 7.983, de 2013).

13.613.613.613.6 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu 
mandatário, poderão os custos unitários da administração pública exceder os seus 
correspondentes do sistema de referência adotado na forma do Decreto Federal nº. 
7.983/2013, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência (artigo 8, Parágrafo único do Decreto n° 
7.983, de 2013).

14.14.14.14.    CLAÚSULACLAÚSULACLAÚSULACLAÚSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    QUARTAQUARTAQUARTAQUARTA    -DAS-DAS-DAS-DAS    SANÇÕESSANÇÕESSANÇÕESSANÇÕES

14.114.114.114.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 
3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatárialicitante/Adjudicatárialicitante/Adjudicatárialicitante/Adjudicatária que não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar 
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a 
sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude 
fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

14.214.214.214.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 
processo administrativo, à penalidade de:

14.2.114.2.114.2.114.2.1 Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

14.2.214.2.214.2.214.2.2    A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

14.314.314.314.3    A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

14.3.114.3.114.3.114.3.1    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
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acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

14.3.214.3.214.3.214.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na 
execução do objeto por período superior ao previsto na alínea “a”  item 22.1, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

14.3.314.3.314.3.314.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

14.3.414.3.414.3.414.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.3.514.3.514.3.514.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 
anterior.

14.414.414.414.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

14.4.114.4.114.4.114.4.1 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

14.4.214.4.214.4.214.4.2 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.4.314.4.314.4.314.4.3 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

14.4.414.4.414.4.414.4.4    Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.514.4.514.4.514.4.5 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

14.514.514.514.5    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.614.614.614.6    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

14.714.714.714.7    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

14.814.814.814.8    As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.914.914.914.9    Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 
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(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari.

14.1014.1014.1014.10    As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15.15.15.15.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA    ----    MEDIDASMEDIDASMEDIDASMEDIDAS    ACAUTELADORASACAUTELADORASACAUTELADORASACAUTELADORAS

15.115.115.115.1    Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16.16.16.16.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    SEXTASEXTASEXTASEXTA    ----    DADADADA    RESCISÃORESCISÃORESCISÃORESCISÃO    CONTRATUALCONTRATUALCONTRATUALCONTRATUAL    

16.116.116.116.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993:

16.1.116.1.116.1.116.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

16.1.216.1.216.1.216.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;

16.1.316.1.316.1.316.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

16.1.416.1.416.1.416.1.4 o atraso injustificado no início do serviço;

16.1.516.1.516.1.516.1.5    a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;

16.1.616.1.616.1.616.1.6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste Contrato;

16.1.716.1.716.1.716.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.816.1.816.1.816.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.1.916.1.916.1.916.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

16.1.1016.1.1016.1.1016.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

16.1.1116.1.1116.1.1116.1.11    a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;

16.1.1216.1.1216.1.1216.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
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refere o Contrato;

16.1.1316.1.1316.1.1316.1.13 a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993;

16.1.1416.1.1416.1.1416.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação;

16.1.1516.1.1516.1.1516.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão de  cumprimento  de  suas  obrigações,  até  que  seja  normalizada  a 
situação;

16.1.1616.1.1616.1.1616.1.16 a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais;

16.1.1716.1.1716.1.1716.1.17 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;

16.1.1816.1.1816.1.1816.1.18 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

16.216.216.216.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

16.316.316.316.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.116.3.116.3.116.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

16.3.216.3.216.3.216.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde  que 
haja conveniência para a Administração;

16.3.316.3.316.3.316.3.3 judicial, nos termos da legislação.

16.3.416.3.416.3.416.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.3.516.3.516.3.516.3.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja  culpa  da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos 
regularmente  comprovados  que houver sofrido, tendo ainda direito a:
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16.3.5.116.3.5.116.3.5.116.3.5.1 devolução da garantia;

16.3.5.216.3.5.216.3.5.216.3.5.2    pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.3.616.3.616.3.616.3.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução  da  garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento.

17.17.17.17.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA    ----    DADADADA    DOTAÇÃODOTAÇÃODOTAÇÃODOTAÇÃO    ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA

17.117.117.117.1    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação: Fonte:Fonte:Fonte:Fonte:    0112000000,0112000000,0112000000,0112000000,    
ProgramaProgramaProgramaPrograma    dededede    Trabalho:Trabalho:Trabalho:Trabalho:    062411062411062411062411    eeee    ElementoElementoElementoElemento    dededede    Despesa:Despesa:Despesa:Despesa:    44.90.51-00.44.90.51-00.44.90.51-00.44.90.51-00.    NotaNotaNotaNota    dededede    Empenho:Empenho:Empenho:Empenho:    xxxxxx.xxxxxx.xxxxxx.xxxxxx.

17.217.217.217.2    As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indica-
das em termo aditivo ou apostilamento.

18.18.18.18.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA –  –  –  – DODODODO    RECEBIMENTORECEBIMENTORECEBIMENTORECEBIMENTO    DODODODO    OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO

18.118.118.118.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório.

18.1.118.1.118.1.118.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.218.218.218.2    A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

18.2.118.2.118.2.118.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas.

18.2.218.2.218.2.218.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.

18.318.318.318.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operárias ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 
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contrato.

18.3.118.3.118.3.118.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 
dias anteriores à exaustão do prazo.

18.3.218.3.218.3.218.3.2    O Termo de recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

19.19.19.19.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    NONANONANONANONA –  –  –  – DADADADA    SUBCONTRATAÇÃOSUBCONTRATAÇÃOSUBCONTRATAÇÃOSUBCONTRATAÇÃO

19.119.119.119.1    É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto deste contrato.

20.20.20.20.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMA    ----    DOSDOSDOSDOS    CASOSCASOSCASOSCASOS    OMISSOSOMISSOSOMISSOSOMISSOS

20.120.120.120.1    Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  - 
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e na Lei nº 8.666, de 
1993º, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

21.21.21.21.    CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMA    PRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRA    -DISPOSIÇÕES-DISPOSIÇÕES-DISPOSIÇÕES-DISPOSIÇÕES    GERAISGERAISGERAISGERAIS

21.121.121.121.1    Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

21.221.221.221.2    Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção 
Judiciária de Caçador/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo 
lavrado em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Araquari/SC, xx de xxxxxx de 2014.

       ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA
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_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA


